
Ofício nº 18/2020/AAL 

Senhor Presidente, 

Pato Branco, 24 de novembro de 2020. 

Câmara Municipal de Pato Branco 

1111111111111111111111~ 
PROTOCOLO GERAL 3680/2020 
Data: 24/11/2020 - Horário: 17:19 

Administrativo 

Encaminhamos aos ilustres vereadores, respostas relativas aos 

requerimentos abaixo descritos, constantes do Ofício nº 676/2020-DL, de 19 de 

outubro de 2020. 

- Requerimentos nºs 2147, 2149, 2150, 2154, 2155, 2156, 2157, 2158, 
2159, 2160, 2161, 2163, 2164, 2165, 2166, 2168, 2169, 2171, 2173, 2174, 2175, 2176, 
2177, 2178, 2180, 2182/2020. 

Respeitosamente, 

ENIO RUARO 

Assessor de Assuntos Legislativos 

A Sua Excelência o Senhor 

MOACIR GREGOLIN 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 

Rua Caramuru, 271 • 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Pato Branco 
Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 

Oficio nº129/2020- SEO 

Ref.: Resposta a solicitação. 

Pato Branco (PR), 29 de outubro de 2020. 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste, encaminhar as respostas das solicitações pertinentes a esta 
secretaria, relativo ao Ofício nº 676/2020 da Câmara Municipal, direcionado ao executivo 
municipal. 

Proposição nº 2147 
Requer à Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, operação tapa buracos na Rua 
Guaporé, esquina com a Avenida Tupi , no Bairro Santo Antônio. 
Resposta: Solicitação encaminhada ao Departamento de Obras. 

Proposição nº 2149 
Requer ao Executivo Municipal para que através do departamento competente informe a 
esta casa de leis qual o prazo de recolocação dos pavers nos locais onde foram substituídos 
os postes de iluminação pública. 
Resposta: Já estão sendo realizados os reparos necessários e conforme cronograma até o 
final de dezembro do corrente ano será concluído. 

Proposição nº 2154 
Requer ao Executivo Municipal a instalação de um redutor de velocidade na rua Castro 
Alves, próximo ao imóvel nº 576, no Bairro Alvorada. 
Resposta: Solicitação encaminhada para o Departamento de Trânsito. 

Proposição nº 2155 
Requer ao Executivo Municipal a inclusão no Programa Asfalto 100%, da Rua Santo Viganó, 
no Bairro Menino Deus. 
Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 2157 
Requer ao Executivo Municipal a instalação de lombada, ou outro equipamento para controle 
de velocidade e proteção de pedestres e animais silvestres, na Rua Tocantins, Zona Norte, 
nas proximidades da araucária. 
Resposta: Solicitação em análise no Departamento de Trânsito. 

Proposição nº 2158 
Requer ao Executivo Municipal a construção de uma boca de lobo, na Rua Davi Tirloni em 
frente ao número 100, no Destrito de São Roque do Chopim. 

Rua Arariboia nº 94 - 85501-260 - Pato Branco - Paraná 
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Resposta: Solicitação encaminhada ao Departamento de Trânsito. 

Proposição nº 2159 
Requer ao Executivo Municipal a construção de faixa elevada na Rua Curitiba, próximo à 
residência de nº 923, no bairro Cristo Rei. 
Resposta: Solicitação em análise no Departamento de Trânsito. 

Proposição nº 2160 
Requer à Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, obra de pavimentação asfáltica com 
urgência na Rua Duque de Caxias, no Bairro Sudoeste. 
Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 2163 
Requer ao Executivo Municipal a inclusão no Programa Asfalto 100% da rua Soares Bento, 
bairro Dai' Ross. 
Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 2164 
Requer ao Executivo Municipal a implantação de placas indicativas de nomes de ruas no 
Bairro Gralha Azul. 
Resposta: Solicitação enviada ao Departamento de Trânsito. 

Proposição nº 2165 
Requer ao Executivo Municipal a inclusão no Programa Asfalto 100% da rua Prefeito Graeff, 
nº230. 
Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 2166 
Requer ao Executivo Municipal para que sejam realizadas melhorias na iluminação da 
Avenida das Torres, no Bairro São Luiz, com a instalação de mais postes de iluminação. 
Resposta: Solicitação encaminhada ao Departamento de Iluminação Pública. 

Proposição nº2168 
Requerem ao Executivo Municipal, extensão de rede de iluminação pública na rua Lupcínio 
Rodrigues, bairro Pinheirinho. 
Resposta: Solicitação em análise no Departamento de Iluminação Pública. 

Proposição nº2171 
Requerem ao Executivo Municipal, tomada de providência para elevar o nível da boca-de 
lobo existente no cruzamento da Rua Timbó com Lupcinio Rodrigues, no bairro Morumbi. 
Resposta: Solicitação encaminhada ao Departamento de Obras, para verificar o local. 

Proposição nº2173 
Requer ao Depatran a implantação de um redutor de velocidade na rua Claudir Oldoni -
Bairro Gralha Azul. 
Resposta: Solicitação em análise. 

Proposição nº2174 
Requer ao Executivo Municipal, operação tapa-buracos na rua São Francisco, entre as ruas 
General Osório e São José, no Bairro Sudoeste. 
Resposta: Solicitação encaminhada para o setor competente. 
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Proposição nº2175 
Requer ao Executivo Municipal que instale um redutor de velocidade na rua lvá, entre as 
ruas Papa João XXlll e D. Pedro 1, no Bairro Alvorada. 
Resposta: Solicitação encaminhada para o setor responsável. 

Proposição nº2176 
Requer à Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, para que seja realizada operação 
tapa buracos urgente na Rua Pedro Luis Tavares, no Bairro Bela Vista. 
Resposta: Solicitação encaminhada para o Departamento de Obras. 

Proposição nº2177 
Requer ao Executivo Municipal a substituição da lâmpada queimada na Rua dos Gerânios, 
em frente ao imóvel número 403. 
Resposta: Manutenção executada. 

Proposição nº2178 
Requer ao Executivo Municipal informações de quando a Secretária de Engenharias e Obras 
irá realizar o trabalho de recuperação asfáltica das entradas dos Parques Industriais. 
Resposta: Solicitação encaminhada ao Departamento de Obras. 

Proposição nº2180 
Requer ao Executivo Municipal a ampliação da rede de coleta das águas pluviais na Rua 
Gonçalves Dias com Manoel Bandeira - B. São Cristóvão, pois nos dias de muita chuva 
acaba inundando as residências da esquina destas vias. 
Resposta: Solicitação encaminhada ao Departamento de Obras. 

Ao Senhor 
Moacir Gregolin 

Frederico Demario Pimpã 
Secretário de Engenharia e O ras\ 

Port. 368/2014 

Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Rua Arariboia nº 94 - 85501 -260 - Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3223.2509 E-mail: engenharia@patobranco.pr.gov.br 
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Memorando nº 178/2020 GSEC Pato Branco, 04 de novembro de 2020. 

À Secretaria de Gabinete 
Assunto: Requerimento nº 2182/2020 

Senhora: 

Em resposta à solicitação sobre repasses de subvenções à Orquestra Sanfônica, segue Termo de 

Cooperação anexo. 

Atenciosamente, 

'd[)L 
loí Aparecida De Carli 

Secretária Municipal de Educação e Cultura/Port. Nº 04/2013 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Rua Caramuru, 271 CEP 85.501-064 Pato Branco - PR (46) 3220 - 1555 

seceducacao@patobranco.pr.gov.br J 



MUNICÍPIO DE Municlpio de Palo Branco 

PATO BRANCO Fls. ?.qo vis100__ 

ESTADO 00 PAAAllÁ GABINETE 00 PREffllO 

Tcl"rno de Colabornçilo nº 01/2018/GP. 

~ ~~MG>Jt&W@lliil't~*il 
PARTES: PARTES: Mtmlcfp/o tle Pato Bm11co, pessoajurldicn de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Cenh·o, em Pato Branco - PR, CEP: 85.501-
064, neste ato representado pelo seu Prefeito, A11gustl11llo Zucc/JI, brnsileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 
SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Tocantins, nº 2601, apto 501, Ediílcio 
Ágape, CEP: 85.501-292, Centro em Pato Branco - PR e pelíl Secretária Municipal de Educação e Cullura, Hefof 
Apflrecltla De Caril, brasileira, portadora do RG nº 906.507-5 SSP/PR, CPF nº 337 .651.629-49, residente e 
domiciliado na Rua Brasfliíl, 275, Bairro Brasllia, CEP: 85.504-027, cm Pato Branco, Estado do Panmi\, como 
CONCEDENTE, e de outro lado, Orquestra Sa11fl11/ca de Pr1to Brnnco, pessoajurldica, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 12.547.283/0001-75, com sede na Run Jacirctã, nº 450, Centro, Pato Branco - PR, CEP: 85.504-440, em Pato 
Brnnco - PR, telefone (46) 99123-2384, neste ato, represenlada pelo Sr. lido Luiz Dorsal//, portador <lo RG nº 
1.662.918, inscrito no CPF 11º 304.047.899-00, residente e domiciliado na Rua Araribóia, nº 1441, BailTo Ln Salle, 
CEp 85.505-038, Pato Branco- PR como PROPONENTE, tendo certo e justado o Termo de Colabornção, oriundo 
do Editnl de Clw111a111e11to Ptíbllco 11º 0112018, conforme autorização constanle do protocolo 11º 374225/2018, que 
independente díl sun transcrição, integra o presenle termo que regerá pelíls disposições da Lei nº 13.019/2014, 
Decreto Municipal nº 8.117/2017 e demais legislações aplicáveis, e nas cláusulas e condições a seguir 
especificadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência voluntária de recursos financeiros, para a consecução 
de atividades de finalidade de interesse público, de projetos na área cultural, auxiliando o desenvolvimento de ações 
cullurais que beneficiem o público em gemi de Pato Branco, incentivando-os a conhecer RS músicas rcgionalistRs e 
brnsileiras, resgatando assim os valores cultumis através dn músicn, cultivando e valorizando a arte musical e o 
instrumento acordeom, através de shows realizados 110 Municlpio, bem como em outras localidades, até mesmo em 

· · · outros-estados; divulgação -e -p<1rticipaçífo .. ativa . em. atividades . de_ publicação de Jivros, .. palestrns, p[oduçã9 .. de_ 
esculturas, workshop e oficinas de nrte, literatura, escultura e teatro, inccntivrmdo-os a conhecer escritores do 
Municlpio, assistir a peças de teah·o de cunho educativo, homenagear escritores pato-brnnquenses já falecidos, 
resgatando os valores culturnis através de ações continuadas, cultivando e valorizando as artes, conforme Plano de 
TrabaU10 cm anexo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO EMBASAMENTO LEGAL 
Este termo de Colaboração reger-se-á peln Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal 8.117 
de 03 de Abril de 2017. 

CLAUSULA TERCEIRA- DOS REPASSES E VALORES PR~VlSTOS 
1 • O repasse dos valores previstos pelo Municlpio de Pato Brnnco será feito em 12 (doze) parcelas, efetuadns 
mensalmente, mediante transferência eletrônica sujeitn à identificação do beneficiário fürnl e à obrigatoriedade de 
depósito em conta corrente em conta especlficn, apenns pnra esse fitn. (art.53 dri Lei 13.019/201 ti). 
Il. • Pílra desenvolvimento do objeto, os valores e referências pílctuadas seguem conforme descriminação no quadro 
abaixo: 

Item Qttle Descrlcão Valor Mensal Valor total 

l 12 
Parn execuçíto do projeto de musical insrrumental 

R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 
acordeon. 

~ valor roral dos recursos financeiros para n execução do objeto desta parceriíl, él serem repassados parn a 
~nenle será de R$ 24.000,00 (Vinlc e qirntro mil re11is). 

""j\11"~ ~ \~ ~~\\\ 
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Municlpio de Pato Branco 

Pls. /___~ /1 Visto2L_ 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESIAOODOPAIW!Á GABIHflf 00 PREfflfO 

CLAUSULA QUARTA- DO.PLANO DE APLICAÇÃO 

1 - Os l'ecul'sos repnssados sel'i\o aplicados confol'me Plano de AJ>licnçiio que segue: 

PLANO DE APLICAÇÃO 
FINALIDADE PROJETO CULTURAL 
PREVISÃO DE CUSTOS ns 24.000,00 <VINTE E QUATRO MIL REAIS) 

CRIAÇÃO DE ARRANJOS MUSICAIS, MATERIAIS DE 

NATUREZA DA DESPESA 
DIVULGAÇÃO, TÉCNICO DE SOM, TRANSPORTE, 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
PARA ESTUDO. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 
1 - Os projetos deverão ser executados em alé 12 meses, de acordo com calendário <1presentado pela Secretaria de 
Educaçlío e Cultura, após a aprovação dos projetos. ~ 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da pnrceri<1 correrão por conl<1 dos recursos dn Dotação 
Orçmnenlárin: 07.04 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 12.39200402.108.000 - Manutenção do 
Departamento de Cultura - 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Socinis - Desdobramento 4741 - Reserva N° 00161. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
1 - A prestação de contas dos referidos repasses será mensal, ao Setor de Prestações de Contas do Município de Palo 
-Branco· e·deverá ·conter elementos que permitam ílO· gestor da .parceria avalim:.o 1mdamento ou concluir. que_o_seu __ . 
objeto foi executado conforme paclundo, com descrição pormenoriznda das atividades realizadas e a comprovação 
do alcance das metas e dos resultados esperados, até o perfodo de que traia a preslação de contas, conforme previsto 
na Lei Federal nº l 3.019/2014 e Decreto Municipal nº 8. 117/2017. 
II - A entidade também deverá prestar contas mensnlmente conforme exigências do Tribunnl de Contas do Eslndo, 
no Sistema lnlegrndo de Transferências - Sff, localizndo no Portal cio TCE - PR; 
ITI - A prestação de contas será analisada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Relnlório de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a execução do objeto do Termo de 
Colaboração, bem como comparativo entre as melas propostas e os resultados alcançndos; 
b) Demonstrativo integral da receita e despesa renliudas na execução; 

xtrnto da execução flsica e financeira; 
emonstração de resultados do exercício; _JL 
nlanço pah·imonial; - P 

e emonslrações das origens e das aplicações de recursos; 
f) Demonstrações dns mutações do p<1trimônio social; 
g) Notas explicativos de demonslrnções contábeis, caso necessário; 
h) Parecer e relatório de auditorin, se for o caso. 
IV - A prestação de contas e todos os nlos que dela deco1rnm dar-se-á sempre que posslvel, em phllafonna 
eletrônica, pennilindo a visualização por qunlquer interessado. 
V - O Setor de Preslaçilo de Contas, com apoio dos setores técnicos compelentes e com bnse nos rclntórios 
produzidos, emitirá u~ parecer técnico para cada prestação de contas parcial apresentada e ao menos um relatório 
técnico de monitoramento e avaliaçilo, conforme dispuser o instrumento de parceria, assegurando-se a realização de 
ao menos tlll1 relatório técnico de monitoramento e avaliação do decon-er da parceria. 
VI - Entrega de um relatório final contendo, além cfa prestação de contas final, os dados de locais de atividades, 
incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou vldeos, material de divulgação, clipagens, qunntidade de p\1blico, 
lista de presença e depoimentos de alguns participantes sobre as atividades realizadas, parn ncervo da Secretaria 
Municipal de Educaçílo e Culturn. 

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 
IM Efetuar o repasse dos recursos finnnceiros, à medida que estes forem liberados. 
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' 
II - Examinar os relatórios emitidos, referente ao serviço ofc11ado relacionado aos recursos repassados. 
III - Supervisionar, monitorar a execução do serviço. 
IV - Orientnr a aplicação dos recursos financeiros, quando solicitado. 
V - Fixar e dar ciência à Entidade, dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a execução dos serviços os 
quais são objeto deste Termo. 
VI - Comunicar prontamente a proponente, qualquer anormalidade na execução dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DAS OilRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
I - Aplicar os recursos exclusivamente na manutenção do objeto do projeto cultural. 
II - Manter conta bancária especffica para movimentaçí!o dos recursos, aplicando-os no mercado financeiro e 
anexando extratos bancários do período de execução desde o crédito até o encerramento da aplicação dos recursos. 
Ili - Responsabilizar-se pelo gerenciamento e aplicação dos recursos pessoalmente, ou através de seu representante 
legal e do tesoureiro, solidariamente, devendo executar o projeto de acordo com o plano de aplicação. 
IV - Responsabilizar-se pela guarda da documentílção relativa às despesns por ele efetuadns durante a execução do 
projeto, pelo prazo de 10 (dez) anos. 
V - Exibir a docmnentaçilo solicitada pelo Municlpio respeitando os prazos e critérios estipulados, sob pena de 
recolher o valor nov111nente aos cofres da Municipalidade. 
VI - Manter atualizada a quitação dos compromissos de encargos socinis. 
VII - Assumir total responsabilidade relativamente aos encargos lrnbalhislas e previdenciários relativos às pessoas 
necessárias à execuçilo do objeto do projeto, devendo comprovar, quando for o cnso, através das respectivíls guias, 
quando da apresentação das respectivas prestações de contns, a retenção do equivnlente n 11 % (onze por cento) do 
valor repassado aos prestadores de serviços e o recolhimento do equivalente a 20 % (vinte por cento) sobre o mesmo 
valor, de responsabilidade da pessoa jurídica, quando for o caso, sob pena de suspensão dos repasses até a 
regularização dos recolhimentos. 
VIII - Manter atualizados seus dados pessoais no Cadastro Cultural, pimt fins de contato. 
IX~ Apresentar-se em eventos oticiRis do Município, quando convidados de forma gratuita . 

. - .... - __ x _,,_f>ermitir-livre _acesso_ do_Gestor, do . responsAv~J _ pçlo_ç;QD.!!ok.J.n!.~•-•.9 •. d_q~ _ !ller!!_bro~ _ ga_ Ç~_!!~~~o _de __ 
Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do Tribun:il de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos e às infornrnções referentes a este Instrumento, junto às inslíllações da Entidade; 
XI - Se responsabilizar pelo gerencimnenlo administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive 110 que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso; 
XII - Identificar o número deste Termo de Colaboração 110 corpo dos documentos da despesa, para anexar à 
prestação de contas a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago qmmdo a despesa for 
paga parcialmente com recursos do objeto; 
XIJJ - Divulgar este Termo de Colnboração em seu sitio na internet, caso mantenha, e em locais vislveis de suas 
sedes sociais e dos eslabelecimentos em que exerça suíls ações, com as seguintes informações: dílta da assinatura, 
identifícaçíto do Instrumento, do Órgilo CONCEDENTE, descriçí!o do objeto, valor total, valores liberados, e 
situação da prestação de contas, bem como atender a Lei Federal nº 12.527/20 11 ; 
XIV - Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável, mediílnte 
procedimento da fiscali:wção da Administração Públicíl Municipal, sob pena de suspensão da transfcrêncin; 
XV - Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, 11traso não justificado no cumprimento dns 
etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundmnentais da Administração Pública nas 
contratações e demais atos prnticados na execução deste Tenno de Colabornçito e deixar de adotar as 
medidas snneadoras eventualmente apontadas pela Administraçifo PÍlblica; 
XVI - Preslar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho apresentado, mediante a contrntaçBo dos profissionais 
e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida n redistribuição 
dos recursos a outras entidades, congêneres ou nifo; 
XVH - Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos previstos; 
XVIII - Comprovar tod11s as despesas por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de autônomo (RPA), com a 
devida identificação cio Termo de Colaboração, ficando vedadas infornmçõcs genéricas ou sem especificações dos 
serviços efetivamente prestados, comprovíldo por meio de controles ou registros, além de demonslrnr os custos 
praticados ou ajustados de fomrn a permitir a conferência atinente à regularidade dos valores pagos; 
XIX - Não aplicar Taxa de Administração ou despesíls administrativas como condição para a exccuçí'ío do objeto. 
XX - Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações. 
XXI - Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o 
Plano de Trabalho. 

316 
DAM Rua Caramuru, 271• 85501-064 •Pato Branco• p r(ffffi1do0 Tcor1u11d1co 

/ 
~M~ 

Fone Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr. ovRb.r1ca _ _ _ 



( 

( 

MUNICÍPIO DE Município de Pato Branco 

Fls. '213 Visto 62J PATO BRANCO 
ESTllllO 00 P>.AAl<Á CllUINETE 00 p~umo 

XXII - Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Colaboração das melns quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
XXIII - Efetuar aquisições e contratações, cumprindo os princlpios constitucionais (legalidade, impessoalidade e ela 
publicidade), sempre precedidas de colação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio da entidade, pam 
aquisição de materiais e serviços. 
XXIV - Manter-se aclimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contas de 
exercícios anteriores, assim como mimter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administrnçffo Municipal, 
Estadual e Federal; 
XXV - Comunicar ao Municlpio a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como allernções cm seu 
Estlltuto. 
XXVJ - Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os serviços 
decorrentes do chamamento, sendo que a concedente não terá nenhuma relação ou vinculo contratual de natureza 
trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da proponente, sendo esta titular e respons~vel pelos direitos, 
obrigações e ações decorrentes e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, 
indenizações por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causas, quando cm serviço, 
na forma como é expressa e considernda nos Arts. 3° e 6° do Regulamento de Seguro de Acidente de Trnbalho, 
aprovndo pelo Decreto nº 61.784/67; 
XXVII - Responsabilizar-se peh1 execução cio plano de trabalho lanlo dos produtos adquiridos e execução dos 
serviços, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejulzos decorrentes de negligência, 
impcrlcias ou omissão que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, 011 terceiros no exerclcio de suas 
atividades, vier a, diretíl ou indiretamente, causar ou provocar à concedente e a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 
1 - A contrataçílo de cmpregndos para a execução do objeto, quando pagos com recursos desta parceria deverá 
obedecer ao principio da legalidade, impessoalidade e da publicidade, mediante a realização de processo 
seletivo simplificado de provas e ou provas e tllulos se a natureza do cargo exigir. · 
11---Não se.estabelecerá nenhum.vJnculo de naturc7,d\jur{{Ji_ç9/tn1J>all!ist_l.I~ _ele qt!!l!s_quer esl?écies, entre o Municlpio e 
o pessoal que a Entidade utilizar pílra a realização dos trabalhos ou alividíldes constantes deste Inslruiiieriíõ. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 
1 • Os recursos recebidos em deco1Tência da parceria serílo depositados em conta corTente especifica isenta ele tarifa 
bancária níl instituição financeira pública determinada pela adminislraçllo pública. 
II - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos as mesmas 
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
III - Por ocasião da conclusão, den(mcia, rescisão ou exlinçllo da parceria, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitns obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos a 
administraçiío públicn no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de conlns 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
IV - Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços. 
V - A Entidade deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos ni'io utilizados, caso não 
efetue a bon execução <los recursos. 
VI - Discorre o m1igo 36 da Lei Federal 13.0l9f20 14: Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens 
remanescentes da parceria. 
Parágrafo único. Os bens rc111a11esce11les adquiridos com recursos trnnsferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados quando, após a co11sec11çfio do objeto, não forem necessários para assegurar a 
co11li1111idade do objeto pactuado, observado o disposto 110 respectivo termo e na legislação vigente. 
VII - A inadimplência ou iiregulnridade na prestação de contas inabilitará a entidade a participar de novas 
parcerias, acordos ou ajustes com a Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUJÇÁO DOS RECURSOS 
l - A Proponente compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento, acrescidos de juros legais, na forma ela legislação apl icável, nos seguintes casos: 
n) Jnexecução do objeto; 
h) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 
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e) U1ilizaçí'lo dos recursos em finalidade diversR da estabelecida no presenle instrumento, ainda que em caráter de 
emergência. 
II - Compromete-se, ainda n Proponente, a recolher à conta da Concedente o valor correspondente a rendimentos de 
aplicação no mercado financeiro, referente no perfodo compreendido enlre n liberaçí'lo do recurso e sua utiliznçí'lo, 
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 
III - A restituiçito do valor não exime a Proponente em cumprir todas as sanções e penalidades previslas no Termo 
de Colaboração e na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
1 - Fica proibido à PROPONENTE: 
n) A redistribuição dos recursos recebidos a oulras enlidades, congêneres ou não; 
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receila total; 
e) lnlegrar dirigentes que também sejam agentes pollticos do governo concedente; 
d) Realizar despesas e pagarnenlos fora da vigência deste Termo de Colaboração; 
e) Ulilizar recursos pnrn finalidade diferente da prevista e despesas a tltulo de tmm de adminislração; 
f) Utilizar recursos cm pagamenlo de despesíls diversHs, não compatfveis com o objeto deste Termo de Colnboração; 
g) Execular pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços; 
h) Transferir recursos da conta corrente especifico pnrn outras contíls bnncárias; 
l) Retirar recursos da conta especlficR para oulras finalidades com posterior ressarcimenlo; 
j) Realizar despesas com: Multas, juros ou con·eção monetária, inclusive referentes a pílgílmentos ou n 
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de 
recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias; 
k) Publicidade, salvo as prcvislas no plano de 1rabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter 
educativo, informativo ou de orientação socinl, das quais não constem nomes, shnbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal; 
1) Pagamento de pessonl contrntado políl organização da sociedade civil que não atendmn às exigências do nrt. 116 da 

--··--Lei-1301.9/201.4;_ .... _ .. _ .. -·. _ ··---···· ... ...... ·- __ _ _ . . ... __ .... ___ ._ ·-- ---- · 
m) Obrns que caracterizem a ampliação de área construida ou a instalação de novas eslruturas flsicas;··· · --·· -- - ·· -·· -
11) Pagamento de despesa bancáriíl. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 
I - O Termo de Colaboração poderá ser alterado ou sofrer modificações no Plano de Trabalho, de comum acordo 
enlre as pa11es, desde que não seja rransfigurado o objeto da parceria, medianle proposta devidamente formnlizada e 
justificada. 
II - A vigência do Termo de Colaboração poderá ser alterada mediante solicitação díl organização da sociednde 
civil, devidamente formaliznda e justificada de acordo com da Lei federal 13.019/20 "1 e Decreto Municipal nº 
8.117/17, a ser npresenlada à administração p\1blica com antecedência mfnima de 30 (trintn) dias antes do prazo 
inicinlmenle previsto. 
III - A prorrogação de oficio da vigêncí<1 do termo de Colabornção deve ser feita pela adminislração pública quando 
ela der cnusa a atrnso nn libernçílo de recursos financeiros, limitada no exato perloclo do ah·nso verificado. 
IV - O plano de trabalho da parcerin poderá ser revisto para alteração de v<1lores ou de melas, mediante termo 
11di1ivo ao plano de trabalho original. 
V - Somente poderá ser realizaclH qualquer alteração, caso hajn pareceres favoráveis dn Comissão de 
Monitoramento e Avnliação, do Gestor, do Controle Interno, porem fic<mdo vedada a alternção total do objeto. 
VI - A manifestação dos setores técnicos para aprovação das alterações deverá ser encaminhada parn análise 
jurldica, previamente à deliberação da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
1 - O Termo de Colaboraçílo poderá ser renunciado a qualquer tempo, ficando os pmtfcipes responsáveis somente 
pelas obrigações deco1Tentes do tempo de vigênein. 
II - Constitui motivo para rescisão do presente Termo o descumprimento de qualquer das ch\usulas pactuadas, 
pm1icularmente quando eonslntada pelo Municlpio a utilização dos recursos cm desacordo com o Plano de 
TrabaUio ou n falla de npresenlação d11s prestações de contas parciais nos pmzo eslabelccidos, e 11inda n falsidade ou 
incorreçí'ío de informação cm qualquer documento apresentado. 
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III - Na desistência ou renúncia imotivadn, n Orgimizaçílo da sociedade civil estará obrigada ao ressarcimento dos 
prejulzos compradamente experimentados, se houve dolo ou má fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
1 - Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias cclebrad11s, inclusive por meio de 
visílas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14, do 
Decreto Municipnl 8.117/17 e do Pl11no ele Trabalho 11provado, sendo que a fiscalização cln parceria será de 
responsabilidade dos membros const11ntes da Portaria 11° 179/2017. 
JI - O CONCEDENTE indicará como gestora do Termo de Colabornção, a Dlretom do Depnrtn111e1110 rle Cu/fura, 
lotnd11 na Secretarin de Educnção e Cultura de Pato Branco, a qual dentro dos padrões determinados pela Lei 13.019 
de 31/07/2014, será responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçíío da sua execução, procedendo o regish·o das 
ocorrências e 11dotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por pnrâmetro os resultados 
previstos no Tcnno de Cooperação e demais documentos que o instrni. 
Ili - Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam no 
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
JV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas n autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medid11s convenientes. e--; 

' CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 
1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Pl11110 de Trabalho e com 11s norm11s especificas, a Administraçí!lo 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar n organização da sociedade civil parceira, as sanções previstas no artigo 73 
da Lei Federal 13.019/14: 
n) Adve11ência; . 
b) Suspensão temporária de participação em chamamento público e impedimento de celebrnr parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração p(iblica sancionadora, por prazo não superior a 02 

·--(dois).anos. ------ ·-·- -· ·· ... · . . . _ ... ·-·--·· ___ .. ... .. _ .... _ _ _ 
c) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contratoc.on1-órgãos · ·· · 
ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 011 até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a organização da sociedade civil ressarcir 11 administração públic11 pelos prejulzos resultantes e após decorrido o 
prazo da sançllo 11plicada com base no inciso nnterior. 
d) Prescreve em cinco anos, cotados a partir da cinta da apresentação da prestação de contas, a aplicação de 
penalidades decorrente de infração relacionada à execução da parceria. A prescrição será interrompida com a edição 
de ato administrativo voltado a apuraç1lo da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco-PR, para dirimir questões relativas ao presente contrato, com a 
expressa e formal renúncia de oulro q1rnlqucr, por nmis privilegiado que seja. 
Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se i\ bem e fielmente cumprir Iodas as disposições do Contrato, 
fírm11m-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

DAM 

Pato Branco, ** de ************ de 2018. 

M1111/clp/o tle Pnto Branco - Co11cctle11te 
A11g11st/11/to Z11cc/1/ - Prefeito 

Orq11estrn Sn11fl11icn 1/e Pnlo Rmuco 
//tio Luiz Borsnlll - Rcprese11tn11te Legal 
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M1i'niclP10 de Pittó ilran~I 
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PARTES: PARTES: Mtmlcfplo de Pnlo .Branco, pessoa jurldica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Carnmuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, CEP: 85.501-
064, neste ato represenlado pelo seu Prefeito, A11g11sl/11!10 Zucclll, brasileiro, pm1ador do RG nº 1.735.768-9 
SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Tocantins, 11º 2601, aplo 501, Ediílcio 
Ágape, CEP: 85.501 -292, Cenlro em Pato Branco - PR e pela Secretária Municipal de Educação e Cultura, Refoi 
Aparecida De Cnrll, brasileira, p011adora do RG nº 906.507-5 SSP/PR, CPF nº 337.651.629-49, residente e 
domiciliado na Rua Brasllia, 275, Bairro Brnsrtia, CEP: 85.504-027, em Pato Branco, Estado do Parnná, como 
CONCEDENTE , e de outro lado, Acatlemln De Letras e Artes de Pnto Brmtco (ALAP), pessoa jurfdica, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 05.347.906/0001-09, com sede na Rua Jaciretã, nº 976, Bain·o Pnrzianello, Pato Branco - PR, 
CEP: 85.504-440, cm Pato Branco - PR, telefone (46) 99974-8405, neste ato, representada pela Sra. Nerl Frnttçn 
Fomnri Boccllese, portadorn do RG nº 658693-7, inscrita no CPF nº 655.463.009-06, residente e domiciliado na 
Rua Constante Andrcaltn, nº 62, Bairro Santa Terezinha, CEP 85.506-030, Pnto Brnnco- PR como PROPONENTE, 
tendo ce110 e juslado o Termo de Colabornção, oriundo do Edital de Cltm11m11e1110 Público 11º 0112018, conforme 
autorização constante do protocolo nº 374225/2018, que independente da sua transcrição, integra o presente termo 
que regerá pelas disposições da Lei nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 8.117/2017 e demais legislações 
aplicáveis, e nas cMusnlas e condições a seguir especificados: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência volunlária de recursos financeiros, para a consecução 
de atividndes de finalidade de interesse p\tblico, de projelos na área cultural, auxiliando o desenvolvimento ele ações 
cnlturai_s que beneficiem o público em geral de Pato Branco, incentivnndo-os a conhecer as músicas regionalistas e 
brasileiras, resgal!mdo assim os vnlores culturais ntrnvés da música, cultivando e valorizando a arte musical e o 
instrmnento acordeom, alravés de shows realizados no Município, bem co1110 em oulras localidades, até mesmo em 

· - --· -- ouh·os-cslados, divulgaçílo-e-parlicipação ativa .cm .ativjdades __ de _pilWkilção .. d~_.liyr~_ p_alcstrns, produção de 
esculturas, workshop e oficinns de arte, literatura, escultura e teatro, incentivando-os a cõiiliecer-esci·itores -do- - -- -
Municlpio, assistir a peças de teatro de cunho educativo, homenngear escritores pato-branqucnses já falecidos, 
resgatando os valores culturais através de ações continuadas, cultivando e valorizando as orles, conforme Plano de 
Trabalho cm anexo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO EMBASAMENTO LEGAL 
Este termo de Colaboração reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, Decreto Mnnieipíll 8.117 
de 03 de Abril de 2017. 

CLAUSULA TERCEIRA- DOS REPASSES E VALORES PREVISTOS 
1 - O repasse dos valores previstos pelo Município de Pato Branco será feito em 12 (doze) parcelas, efetuadas 
111ensalmentc, mediante transferência elelrônicn sujeita à identificação do beneficiário final e ti obrigíltoriedade de 
depósito em conta corrente em conta especrtica, apenas para esse fim. (arl.53 da Lei 13.019/2014). 
II - Para desenvolvimento do objeto, os valores e referências pactuadas seguem conforme descriminação no quadro 
abaixo: 

Item Otdc Dcscl'lç11o Vnlm· Mensal Valor total 

2 12 Para execuçllo do projeto de musical inslrumentnl 
R$ 2.160,00 R$ 25.920,00 

ílCOrdeon. 

H - O vnlor total dos recursos financeiros para a execuçllo do objeto desta parceria, a serem repassados para a 
Proponente será de R$ 25.920,00 (Vinte e cinco mil, novecentos e vinte reílis). 
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CLAUSULA QUARTA - DO PLANO DE APLICAÇÃO 

1 • Os recursos repassados serão apllcRdos conforme Plano de Aplicaçlío que segue: 

PLANO DE APLICAÇÃO 
FINALIDADE PROJETO CULTURAL 

Municlpfõae ·Paió 8rãrleõ 
Fls i~+ Vistrf:2J ' 

PREVISÃO DE CUSTOS 
R$ 25.920,00 (VINTE E CINCO MIL, NOVECENTOS E VINTE 
REAIS) 
MATERIAL DE DIVULGAÇÃO, ALUGUEL DE TENDA, 
EXPOSIÇÃO, PALESTRAS, PRODUÇÃO DE PEÇAS TEATRAIS, 

NATUREZA DA DESPESA 
MATERIAIS DE CENÁRlO, FIGURINO, MATERIAIS PARA 
ARTES PLÁSTICAS, CURSOS DE ESCULTURAS, DESPESAS COM 
MÃO DE OBRA, DESPESAS ADMINISTRATIVAS E DESPESAS 
COM CRIAÇÃO ARTfSTICA. 

( CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO 
J - Os projetos deverão ser executados em até 12 meses, de acordo com calendário apresentado pela Secretaria de 
Educação e Cullura, após a aprovação dos projetos. 

CLÁUSULA SEXTA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
r - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto dn pMccrin correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária: 07.04 - Secretario Municipal de Educação e Cultura - 12.39200402.108.000 - Mnnutençílo do 
Departamento de Cultura - 3.3.50.43.00.00.00 - Subvenções Sociais - Desdobramento 4741 - Reserva Nº 00161 . 

. . . .. ·--- --- - ·-·- --- - ~-- - . .. - - .. - -- ·-. --- ···-· .. . -- - - . -·- ·- . - -- · ·-· - . . - - ---- ---· . 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - -··· ··- -- ---

1 - A preslação de contas dos referidos repasses será mensal, ao Setor de Prestações de Conlas do Municlpio de Pato 
Branco e deverá conter elementos que permitam no gestor du pnrcerin avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada dns atividades reali1..adns e a comprovação 
do alcnnce das metas e elos resultados esperados, até o pcrlodo de que tratn n prestação de conlas, conforme previsto 
na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.117/2017. 
1J - A entidade tnmbém deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do Tribunal de Contas do Estado, 
no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado 110 Portal do TCE - PR; 
rn - A prestação de contas será analisada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Relatório de execução de atividades, contendo especificamenle relatório sobre a execução cio objeto do Termo de 
Colabornção, bem como comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados; 
b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execuçílo; 
e) Extrnto da execução fisicn e financeira; 
d) Demonstração de resultados do exercfcio; 
d) Balanço patrimonial; 
e) Demonstrações das origens e das aplicações de recursos; 
t) Demonstrações das mutações do pah·imônio social; 
g) Notas explicativas de demonstrações contílbeis, caso necessário; 
h) Parecer e relatório de auditoria, se for o cnso. 
IV - A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-á sempre que posslvel, cm plataforma 
eletrônica, pennilindo a visunlizaçílo por qualquer interessado. 
V - O Setor de Presll1çílo de Contas, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos relatórios 
produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial apresentada e no menos um relatório 
técnico de monitoramento e nvaliaçílo, conforme dispuser o instrumento de parceria, assegurando-se a realização de 
ao menos um relatório técnico de monitoramento e avaliação do deco1rcr da parceria. 
VI - Entrega de um relatório final contendo, al6m da prestação de conlns final, os dados de locais de atividades, 
incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou vfdeos, material de divulgação, clipagens, quantidade de pllblico, 
lista de presença e depoimentos de alguns participantes sobre as atividades realizadas, para acervo da Secretaria 
Municipal de Educação e Culh1rn. 
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 
I • Efetuar o repasse dos recursos fimmceiros, à medida que estes forem liberados. 
H - Examinar os relatórios emitidos, referente ao serviço ofertado relacionado aos recursos repassados. 
III - Supervisionar, monitorar a execução do serviço. 
IV - 01:ientar a aplicação dos recursos financeiros, quando solicitado. 
V - Fixar e d11r ciência à Entidade, dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a execução dos serviços os 
quais são objeto deste Termo. 
VI - Comunicar prontamente a proponente, qualquer anormalidade na execução dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
1 - Aplicar os recursos exclusivamente na manutençí'lo do objeto do projeto cultural. 
II - Manter conta bancária especHica para movimentação dos recursos, aplicando-os no mercado financeiro e 
anexando exh·atos bancários do perlodo de execuçi1o desde o crédito até o ence1rnmento da aplicação dos recursos. 
III - Respons11bilizar-se pelo gerenciamento e <1plicação dos recursos pessoalmenle, ou através de seu representante 
legal e do tesoureiro, solidariamente, devendo executar o projeto de acordo com o plano de nplicaçíío. 
IV - Responsabilizar-se pela guarda da documentação relativa às despesas por ele efetuadas durante a execução do 
projeto, pelo prazo de 1 O (dez) anos. 
V - Exibir a documentação solicitada pelo Município respeitando os prazos e critérios estipulados, sob pena de 
recolher o valor novamente aos cofres da Municipalidade. 
VI - Manter atualizada a quitação dos compromissos de cneiugos sociais. 
VII - Assumir total responsabilidade relativamente aos enc<1rgos h·abalhistas e previdenciários relativos As pessoas 
necessárias à execuçílo do objeto do projeto, devendo comprovar, quando for o caso, através das respectivas guias, 
quando da apresentaçíto das respectivas prestações de contas, a retenção do equivalente a 11 % (onze por cento) do 
valor repassado aos prestadores de serviços e o recolhimento do equivalente n 20 % (vinte por cento) sobre o mesmo 
valor, de responsabilidade da pessoa jurídica, quando for o caso, sob pena de suspensão dos rep11sses até a 

· ·-· - - - - regularizaçã·o.dos .rccolhimentos .. ---· . _____ .. . ·----·-- __ ·- --. __ _ _ -· _ ·- _________ _ 
VIII - Manter atualizados seus dados pessoais no Cadastro Cullural, para fins de contato. .. ... · --- - · ------ -· --
IX - Apresentar-se em eventos oficiais do Município, quando convidados de forma gratuita. 
X - Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissi1o de 
Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos e às informações referentes fl este Instrumento, junto às instalações da Entidade; 
XI - Se responsabili2<1r pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso; 
XII - Identificar o n(1mero deste Termo de Colaboração no co1po dos documentos d11 despesa, para anexar à 
prestação de contas a ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despes!\ for 
paga parciahnente com recursos do objeto; 
XIII - Divulgar este Termo de Colaboração em seu sllio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas 
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suns ações, com as seguintes informações: data da assinatura, 
identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto, valor total, valores liberados, e 
situação da prestaçifo de contas, bem como atender a Lei l'ederal nº 12.527/2011; 
XIV - Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável, mediante 
procedimento da fiscaliznçKo da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensi1o da transferência; 
XV - Não prnticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das 
etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais dn Administração P(1blica nas 
contratações e demais aios praticados na execução deste Tenno de Colaboração e deixar de adotar 11s 
medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pí1blica; 
XVl - Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho apresentado, mediante a conh·ntação dos profissionais 
e pagamento dos respectivos snlários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos, ficando proibida a redistribuição 
cios recursos a outras entidades, congêneres 011 nílo; 
XVII - Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiênci11, economicidade, prazos e os custos previstos; 
XVIII - Comprovar todns ns dcspes11s por meio de notas fiscais elelrônieas ou recibo de autônomo (RPA), com a 
devida identificaçlto do Termo de Colaboração, fic11ndo vedadas informações genéricas ou sem especificações dos 
serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrar os custos 
praticados ou ajustados de fonna a permitir a conferência atinente fl regularidade dos valores 1>agos; 
XIX - Não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condiçíto pum a execuçíío do objeto. 
XX - Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações. 
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XXI - Promover a devolução aos cofres ptiblicos dos recursos financeiros não aplicados correlmnentc conforme o 
Plano de Trabalho. 
XXII - Comprovar mensalmente e de forma inlegral no final do Tenno ele Colaboração das metas quantilativas e 
atendimentos de 1mmeirn nominal, constante no Plano de Trabalho. 
XXIIJ - Efetuar aquisições e contrntações, cumprindo os princlpios constitucionais (legalidade, impessoalidade e da 
publicidade), sempre precedidas de cotação e pesquisa de preços, conforme regulmnenlo próprio da entidade, pai:a 
aquisiçílo de materiais e serviços. 
XXIV - Manter-se 11dimplente com o Poder PÍlblico concedente naquilo que tnnge a prestação de contas de 
exerclcios anteriores, assim como manter a sua regularidade fi scnl perante os órgãos da Adminish·ação Municipal, 
Estadual e Federal; 
XXV - Comunicar 110 Municlpio a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como alterações em seu 
Estatuto. · 
XXVI - Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venJrnm a fornecer os serviços 
decorrentes do chamamento, sendo que a concedente nílo terá nenhuma relaçílo ou vinculo contratual de natureza 
trnbalhistn, cuja responsabilidade será tão somente da proponente, sendo esta titular e responsável pelos direitos, 
obrigações e ações decorrentes e demais ônus, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, 
indenizações por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vllimas ou derem causas, quando cm serviço, 
n11 forma como é expressn e considerada nos Arts. 3° e 6° do Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, 
aprovado pelo Decreto nº 61. 784/67; 
XXVII - Responsabilizar-se pela execução do plano de trabalho tanto dos produtos adquiridos e execução dos 
serviços, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejulzos decorrentes de negligência, 
impcrlcias ou omissi'io que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exerclcio de suas 
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à concedente e a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME JURiDICO DO PESSOAL 
1 - A conh·arnção de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos desta parceria deverl't 

-· - -- -obedecer·-ao- princlpio -da . -legalidade, __ impessoalidade . . e __ dJLpublicidad~ _ medj~_n_t<: _a . realização de processo 
. seletivo simplificado de provas e ou provas e tltulos se a natureza do cargo exigir. - · ··· · - -·-·-- - - · -· ·· --

II - Não se estabelecerá nenhum vinculo de natureza jurldico/trabalhista, de quaisquer espécies, entre o Municlpio e 
o pessoa l que a Entidade utilizar para a realização dos h·abalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 
1 - Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente especifica isenta de tarifa 
bancária na instituição financeira pública determinada pela adminislraçflo públic11. 
II - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto ela parceria, eslando sujeitos as mesmas 
condições de prestação ele contas exigidas para os recursos trnnsferidos. 
Ili · Por oc11sião da conclusão, denímcia, rescisão ou extinção d11 parceria, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os provenientes d11s receit11s oblidas das aplicações financeiras realizad11s, serão devolvidos a 
administraçilo pública no prazo improrrogável de trinla dias, sob pena de imedfata instauraçllo de tomada de conlas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade compelente dn administração pública. 
IV • Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titul11ridaele dos fornecedores e 
presladores de serviços. 
V - A Entidade deverá restituir o sa ldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, caso não 
efetue a boa execução dos recursos. 
VI - Discorre o artigo 36 da Lei Federal 13.019/2014: Será obrigalória a eslipulaçõo do deslino a ser dado aos bens 
remanescenles da parceria. 
Parágrafo IÍnico. Os bens re111a11esce11/es adquiridos com recursos 1ra11s/eridos poderão, a crilério do 
ad111i11is1rador público, ser doados quando, ap6s a consecução do objeto, 11c70 forem necessários para assegurar a 
co11/i1111idade do objelo pac/uado, observado o dispos/o 110 respec/ivo lermo e na legislação vigen/e. 
VII - A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas i1111bilitará a enlidade a pa11icipnr ele nov11s 
parcerias, acordos ou ajustes com a Adminislrnçílo Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
l - A Proponente compromele-sc a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento, acrescidos de juros lega is, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 
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a) lnexecução do objeto; 
LI) falta de apresentação de p~estação de contas, no prazo exigido. 
e) Utilizaç!fo dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente insh·umento, ainda que em car~ter de 
emergência. 
II - Compromete-se, ainda a Proponente, a recolher à conta da Concedente o valor con·espondente a rendimentos de 
aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, 
qmmdo não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que nílo lenha feito aplicação. 
III - A restiluiÇão do valor não exime a Proponente em cumprir Iodas as sanções e penalidades previstas no Termo 
de Colaboraçlfo e na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
1 - Fica proibido à PROPONENTE: 
11) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não; 
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total; 
e) Integrar dirigentes que também sejam agentes pol!ticos do governo concedente; 
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Colaboração; 
e) Utilizar recursos para finalidade diferente dri prevista e despesas a titulo de taxa de administração; 
1) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compalfveis com o objeto deste Termo de Coh1boraçílo; 
g) Executar pagamento antecipado a fomecedores de bens e serviços; 
h) Transferir recursos da conta con-entc especifica para outros contras bancárias; 
1) Retirar recursos da conla especifica para outras finalidades com posterior ressarcimento; 
j) Realizar despesas com: Multas, juros ou co1Teção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos forn dos prazos, salvo se decorrentes de ah·nsos da ndministração p\1blica na liberação de 
recursos financeiros, bem como verbas indenizntórias; 
k) Publicidade, salvo as previstas no plano de h·abalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dos quais não constem nomes, sfmbolos ou imagens que 

___ -·- -· _ _carncterizern Jl[Q!!J.Q.Ç~o. P.!!~$9~1 ! ; _ . ... . _ . ·- . --· -· __ _ · 
1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da socied-ádc. dvilqÍte nfto.atendal1\·i\S-êxigêncfasdÕart-:46-cTã __ _ 
Lei 1301912014; 
m) Obras que cnraclcrizem a ampliação de área construida ou a instalação de novas esh11h1ras flsicas; 
n) Pagamento de despesn bancária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 
I - O Tenno de Colaboração poderá ser alterado ou sofrer modificações no Plano de Trabalho, de comum acordo 
enh·e as partes, desde que não seja transfigurado o objeto da parceria, mediante proposta devidamente formalizada e 
justificada. 
II - A vigência do Tenno de Colaboração poderá ser alterada mcdiimte solicitaçilo da organização da sociedade 
civil, devidamente formalizada e justificada de ricordo com da Lei federal 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 
8.117/17, a ser apresentada à adrninish·ação pública com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias antes do prazo 
inicialmente previsto. 
III - A prorrogação de oficio da vigência do termo de Colaboração deve ser feita pela administração pública quando 
ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limilada ao exato perlodo do atraso verificado. 
IV - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante lermo 
aditivo ao plano de trabalho original. 
V - Somente poderá ser realizada qualquer alteração, caso haja pareceres favoráveis da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, do Gestor, do Controle Interno, porem ficando vedada a alternçfio total do objeto. 
VI - A manifestação cios setores técnicos para aprovação das 11lterações deverá ser encaminhada para análise 
jurldica, previ11mente à deliberação da autoridade compelente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA~ DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
I - O Termo de Colaboração poden\ ser renunciado a qualquer tempo, ficando os pai1fcipes responsáveis somente 
pelas obrigações decotTenles do tempo de vigência. 
II - Constitui motivo parn rescisão do presente Termo o descumprimento de qualquer das clóusulns pactuadas, 
particularmente quando constatada pelo Municfpio a utilização dos recursos cm desacordo com o Plano de 
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Trabalho ou íl falta de apresentnção das prestações de contns pnrciílis nos prazo estílbelecidos, e ninda a falsidade ou 
incorreção de informação cm qunlqucr documento nprcsentado. 
III - Na desistência ou renúncia imotivada, a Organização da sociednde civil estará obrigada ao ressnrcimento dos 
prejulzos comprndamente experimentados, se houve dolo ou má fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
1 - Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalizHçllo das pnrcerias celebradas, inclusive por meio de 
visitas in loco, para fins de monitoramento e nvaliações do cumprimento do objeto, na forma dn Lei 13.019/14, do 
Decreto Municipal 8. 1 17/17 e do Plano de Trabalho aprovado, sendo que a físcRlizaçAo da parceria será de 
responsnbilidade dos membros constantes da Portaria nº 179/2017. 
II - O CONCEDENTE indicará como gestora do Termo de Colaboração, a Diretora do Depnrtnme11to de C11/111m, 
lotada iia Secretaria de Educflçllo c Cultura de Pato Branco, a qual dentro dos padrões determinados pelél Lei 13.019 
de 31/07/2014, será responsável pelo acompanlmmento e fiscalização da sua cxccuçílo, procedendo o registro das 
ocon·ências e adolnndo as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parllrnelro os resultados 
previstos no Termo de Cooperação e demais documentos que o instnii. 
Ili - Entre suas atribuições está a de npurnr a ocorrêncin de quaisquer circunstancias que incidam no 
irrndimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos. 
IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverílo ~er solicitadns à autoridade 
superior, em tempo hábil, pnra a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 
l - Pela execução da parceria cm desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas especificas, a Administração 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar à orgnnização dn sociedade civil parceirn, as sanções previstns no artigo 73 
da Lei Federal 13.019/14: 
A) Advertência; 

.. ·-- ___ _ b)_S_usp_ensí'lo_temp.arária..de_pat1ic.ipl.lçílQ .em. ch_nJllJ1ll.l~lfo _públkQ e inrnedimento de _cele~t:i!r. P.~r.~tlª-ºJ! contr~~- __ --·· 
com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração pública sancionadora, por prazo nílo superior a 02 
(dois) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para par1icipar de chammnento público ou celebrar pélrccria ou contrato com órgãos 
ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a renbilitaçílo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a organização da sociedade civil ressnrcir a administração públic11 pelos prejulzos resultantes e npós decorrido o 
prazo da sanção nplicnda com base no inciso anterior. 
d) Prescreve em cinco anos, cotados a pélrtir da data da apresent11ção da prestnçiío de contas, a nplicação de 
penalidades decorrente de infração relacionada à execuçí'lo da pnrceria. A prescrição será interrompida com a edição 
de ato administrativo voltado a apuração da infrnçílo. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 
Fico eleito o foro da Comnrcn de Pélto Dranco-PR, para dirimir questões relativfls ao presente contrnto, com a 
expressn e formal renúncia de outro qualquer, por mais privileginclo que seja. 
Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se à bem e fielmente cumprir todas as disposições do Contrnto, 
firmmn-no em 02 ( d1ms) vias de igual teor e fornrn. 

DAM 

Pato Branco,** de************ de 2018. 

M1111iclpio de Pato Brnuco - Co11cede11/e 
A11g11st/11/10 Zucc//I - Prefeito 

Acndemia de Letras e Arles de !'ato Rmnco -ALAP 
Nerl França Foma ri Bocc/1ese - Represe11/m1te legal 
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Pam: Procuradoria Gemi 

De: Divisão de Licitação 

Data: 19 de junho 2018 

MUNICÍPIO DE 

PATO .BRANCO 
Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Licitações 

Rcf: Protocolo nº 374225/2018 

Encaminhe-se o procedimento protocolizado sob nº 374225/2018, destinado a 

Chamamento Público para celebração de Termo de Colaboração, entre o Município de Pato 

Branco e Entidades sem fins lucrativos, em atendimento as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, para análise dos Termos, conforme legislação vigente. 

Divisão de Licihtçíio 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 
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Termo de Colnbornçfio 11° 01/2018/GP. 

j TERMO DE COLABORAÇÃO 
PARTES: PARTES: Mtmicfplo de Pato Branco, pcssoajurldica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 76.995.'148/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 27 1, Centro, cm Pato Branco - PR, CEP: 85.501-
064, neste ato representado pelo seu Prefeito, Aug11stl11/10 Z11cclll, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 
SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Tocantins, nº 2601, apto 501, Edíficio 
Ágape, CEP: 85.501 -292, Centro em Pato Branco - PR e pela Secretária Municipal ele Educação e Cultura, Helof 

Aparecida De Caril, brasileira, portadora do RG nº 906.507-5 SSP/PR, CPF nº 337.651.629-49, residente e 
domiciliado na Rua Brasília, 275, Bairro Brnsflia, CEP: 85.504-027, em Pato Branco, Estado do Param\, como 
CONCEDENTE, e de 011h·o lado, Orquestra Smifôuica de Pato llrnuco, pcssoajurlclica, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 12.547.283/0001-75, com sede na Rua Jacireti1, nº 450, Centro, Pato Branco - PR, CEP: 85.504-440, cm Pato 
Branco - PR, telefone (46) 99123-2384, neste ato, representada pelo Sr. //tio /,11/7. Borsattl, portador cio RG nº 
1.662.918, inscrito no CPF nº 304.047.899-00, residente e domiciliado na Run Araribóia, nº 1441, Bairro Ln Sallc, 
CEP 85.505-038, Pato Branco- PR como PROPONENTE, tendo certo e justado o Termo de Colaboração, oriundo 
do Edital de C/1t1111m11e1110 Ptíhlico 11º 0112018, conforme autorização constante do protocolo nº 374225/2018, que 
independente da sua transcrição, integro o presente termo que regerá pelas disposições da Lei nº 13.O19/2014, 
Decreto Municipnl nº 8.117/2017 e demais legis lações aplicáveis, e nas cláusulas e condições a seguir 
especificaclns: 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
Constitui objeto deste Termo de Colaboração a transferência voluntária de recursos financeiros, pnrn a consccuçifo 
de atividades de finalidade de interesse público, ele projetos nn área cultural, auxiliando o desenvolvimento ele ações 
culturais que beneficiem o público em geral ele Pnto Bronco, incentivnndo-os a conhecer as músicas regionalistas e 
brasileiras, resgatando assim os valores culturais através dn música, cultivando e valorizando a arte musical e o 
insh·1m1ento ncordeom, através de shows realizados no Município, bem como cm outras localidncles, até mesmo cm 
outros cstndos, divulgação e pm1icipnçilo ativa em ntiviclades de publicação de livros, palesh·os, procluçilo de 
esculturas, workshop e oficinas de orle, lileratura, escultura e teatro, incentivando-os a conhecer escritores cio 
Município, assistir a peças de teatro de cunho educativo, homenagear escritores pnto-brnnquenses já falecidos, 
resgalando os valores culturais através de ações continuadas, cultivnndo e valorizando as nrtes. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO EMllASAMENTO LEGA L 
I - Este termo de Colaboração reger-se-á peln Lei Federal 11º 13.019 de 31 de julho ele 20 14, Decreto Municipal 
8.117 de 03 de Abril de 2017. 
II - Neste nspccto, dispõe o artigo 16 dn Lei 13.019114: "O termo de colaboraç<io deve ser adotado pela 
administmç<7o pública para cunsecuçtio de planos de tmba/110 de sua i11icialÍl'a, para celebraçc1o de parcerias com 
orgm1iwções da sociedade civil que e11voÍl'a111 a tra11sfere11cia de rec11rsos.fl11a11ceiros ". 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS llEPASSES E VALORES PllEVISTOS 
l - O repasse dos valores previstos pelo Municlpio de Pnto Branco será feito em 12(doze) pnrcelns mensais, 
meclinnte transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigntoriednde de depósito em sua 
conta corrente cm conto especifico, npenns pnra esse fim . (art.53 do Lei 13.019/20 14). 
11 - Pnra desenvolvimento do objeto, os valores e referências pactuadas seguem conforme dcscriminnç<lo no quadro 
abaixo: 
III - O valor total distribuído para o projeto é de RS 24.000,00 (Vinte e quatro 1111/ renl!t). 
IV - O repnsse de recursos a nlvel municipnl será efetuado mensalmente. 
V - O contemplado deverá utilizar os recursos financeiros recebidos da Secrctnrin de Educnção e Cultura, 
exclusivamente, nns dcspesns previstos no objeto cio Projeto apresentado, pertinentes ao Ed ital. J 
VI - Toda e qualquer despesa a ser rcoliznclo será ele responsabilidade exclusivo cio contcmplnd~1< quem é vedado o 
uso do nome dn Secretaria de Educnçilo e Cultura ou de qualqncr órgão do Municlpio ,de oto Branco para 
contratações de serviços de terceiros ou aquisição de bens e serviços. 
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VII - Os contemplados somente poderão iniciar as despesas previstas no Projeto Técnico após o recebimento dos 
recmsos. 
VI li - Nenhuma despesa poderá ser realizada antes ou após o término do Termo de Colaboração, cabendo à 

organização da sociedade civil assumir o custo de tais despesas, se rcnlizadns fora dos prazos fixados. 

CLAUSULA QUARTA - DO PLANO DE APLICAÇÃO 

1 - As despesns relativas a mnteriais pernrnnentcs e custeio, a serem utilizados deverá estar de acordo com o plano de 
trnbnlho npresentado e selecionado. 
III - Se houver aquisição de material permnnente, seguindo o disposto no A11. 36, da Lei Federal 13.019/14 , o 
destino n ser dado aos bens remanescentes da parceria será repnssaclo a Escola Municipnl de A11es. 
III - Os recursos repnssndos serão nplicndos conforme Plnno ele Aplicação que segue: 

PLANO DE APLICAÇÃO 

FINALIDADE PROJETO CULTURAL 

PREVISÃO DE CUSTOS RS 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS) 

CRIAÇAO DE ARRANJOS MUSICAIS, MATERIAIS DE 
DIVULGAÇÃO, T(~CNICO DE SOM, TRANSPORTE, 

NATUREZA DA DESPESA 
HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
PARA ESTUDO. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VI GÊNCIA 
1 - O perfodo de vigêncin do Termo de Colaboração para a realização de projeto de música instrumental e 
Letras/At1e será de 12 (doze) meses, a contar dn sun nssinnturn, e poderá ser prorrogndo por acordo entre as partes, 
de acordo com n legislação vigente. 
li - A parte que não se interessar peln prorrognçilo contratual deverá comunicnr n sun intenção, por escrito, à outra 
pm1c, com antecedêncin mini ma de sessenta (60) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I - Os pngnmcntos decorrentes do fornecimento do objeto dn parceria co1Terão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária: 07.04 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 12.39200402. I 08.000 Mnnutençi10 do 
Dcpm1amento de Cultura 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais (Dotaçi'io Orçnmentária nº 52 1 - Desdobramento nº 4741) 

Reserva ele Saldo nº 16 1. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO OE CONTAS 

r - A prestaçílo de contas dos referidos repnsses será mensnl, ao Setor de Prestações de Contas do Municfpio ele Pato 
Branco e deverá conter elementos que permitam ao gestor ela pnrceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto fo i executado conforme pactundo, com descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovaçilo 
cio alcance elas meras e cios resultndos esperados, até o perfodo ele que trntn a prestaçi'io de contas, conforme previsto 
na Lei federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 8.1 17/2017. 

li - A entidade também deverá prestar contas mensa lmente conforme exigências do Tribunnl de Contas do Estado, 
no Sistema Integrado de Transferências - SIT, locnlizado no Portal do TCE - PR; 
111 - A prestação de contas será analisnda mediante a apresentação cios seguintes documentos: 
a) Rclntório de cxecuçilo de atividncles, contendo especificamente relntório sobre a execnçilo cio objeto cio Termo de 
Colaboração, bem como compnrativo entre as metas propostas e os resultados alcançados; 
L>) Demonstrativo integral da receita e despesn realizndas na execução; 
e) Extrato da execução tlsica e financeira; 
d) Demonstraçi'io de resultados do exercfcio; 
e) Bnlanço pntrimonial; 
1) Demonstrações dns origens e dns aplicações de recursos; 
g) Demonstrações das mutações do patrimônio social; 
h) Notas explicativas de demonstrações contábeis, caso necessário; 
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IV - A prestilção de contils e todos os atos que delil decorram dar-se-á sempre que possível, cm plntnformn 
cletrônicil, permitindo a visualização por qualquer interessado. 
V - O Setor de Prestação de Contas, com npoio dos setores técnicos competentes e com bilse nos relatórios 
produzidos, emitirá um parecer técnico pnrn cndil prestnção de contas pilrcinl npresentnda e ao menos um relatório 
técnico de monitornmcnto e avnliilçilo, conforme dispuser o instrumento de pnrceria, nsscgurnndo-se a realização de 
ao menos um relatório técnico de monitoramento e avaliação do decorrer da parceria. 
VI - Entrega de um relatório linal contendo, além <ln prestnçiío de contos final, os dndos de locnis de atividades, 
incluindo o registro dos resultndos em fotos e/ou vfdcos, mnterinl de divulgnção, clipagcns, quantidade de público, 
listn de presença e depoimentos de nlguns pnrticipantes sobre ns atividndes renlizaclns, para ncervo da Secrctnria 
Municipnl de Educnção e Cultura. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES OA CONCEDENTE 
1 - Efetuar o repnsse dos recmsos financeiros, à medida que estes forem liberados. 
H - Exmninar os relatórios emitidos, referente no serviço ofertado rclncionado aos recursos repassndos. 
Ili - Supervisionar, monitorar n execução do serviço. 
IV - Orientar a aplicação dos recursos linnnceiros, qum1do solicitado. 
V - Fixar e dar ciência à Entidade, dos procedimentos técnicos e opcrncionnis que regem n execução dos serviços os 
qunis são objeto deste Termo. 
VI - Conmnicar prontnmente n proponente, qunlquer anornrnlidnde nn execução dos serviços. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
1 - /\plicar os recursos exclusivamente na manutençílo do o~jcto do projeto culturnl. 
TI - Manter conta bancário específica parn movimentnção dos recursos, nplicando-os no merendo linnnceiro e 
ancxm1do extrntos bancários do período de exccuçiio desde o crédito até o encenamento da nplicaçfio dos recursos. 
Ili - Responsabiliznr-sc pelo gerenciamento e nplieaçilo dos recursos pessonlmente, ou através de seu rcpresentnnte 
legal e do tesoureiro, soliclnrinmcnte, devendo executar o projeto ele ncordo com o plano de aplicaçi'lo. 
1 V - Responsabilizar-se peln guardo dn documcntaçi'lo relntivn ns despesas por ele efetuadas durante il execução do 
projeto, pelo prazo de 1 O (dez) nnos. 
V - Exibir n docmnenlnção solicitadil pelo Mnnicípio respeitnndo os prazos e critérios estipulados, sob penn de 
recolher o valor novnmente nos cofres da Municipnlidilde. 
VI - Manter atualizada a quitaçilo dos compromissos de encargos socinis. 
V II - Assumir total responsabilidade relativamente nos encargos trabalhistas e previdenciários relativos às pessoas 
necessários n execução do objeto cio projeto, devendo comprovnr, qunndo for o cnso, através das respectivas guias, 
qtmndo dn apresentnçflo das respectivas prestações de contos, n retençi\o do equivalente a 11 % (onze por cento) do 
valor repassndo nos prestadores de serviços e o recolhimento do equivalente n 20 % (vinte por cento) sobre o mesmo 
vnlor, de responsabilidade dn pesson jurídica, quando for o caso, sob pena de suspensão dos repasses nté a 
regulm·iznçi'lo cios recolhimentos. 
VI li - Manter ntualizaclos seus dados pessoais no Cndastro Cultural, pnra fins ele contato. 
IX - Apresentar-se cm eventos oficiais do Município, qunndo conviclndos de formn gratuita. 
X - Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos membros da Comissão de 
Monitoramento e Avnliaçffo e ele nuditores e fiscais do Tribunnl de Contos correspondentes nos processos, nos 
documentos e ns infornlilÇÔCS referentes a este Instrumento, junto às instalnções da Entidade; 
XI - Se rcsponsabiliznr pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que cliz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o cnso; 
XII - Identificar o número deste Termo de Colnbornçi'lo no corpo dos documentos cln despesn, pnra anexnr à 
prestnção de contas a ser entregue no prnzo n CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago <1 uando n despesa for 
pagn parcialmente com recursos do objeto; ~ 

XIII - Divulgar este Termo de Colaboração em seu sítio nn internet, cilso mnntenha, e em '/' is visf\1cis de suas 
sedes socinis e elos cstnbelccimcntos cm que exerço suas nçõcs, com ns seguintes infonnnçõet 1Ja~ssinaturn, 
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identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE, clescriçilo do objeto, valor total, valores liberados, e 
sihmçilo da prestação de contas, bem como atender a Lei Federal nº 12.527/2011 ; 

XI V - Comprovar a exata apl icaçilo da parcela nnterionnente repassada, na forma ela legislnçifo aplicável, medinnte 
procedimento ela fi scnlizaçilo da Administração Pí1blica Municipnl, sob penn de suspensilo da transferência; 
XV - Ni'io praticar desvio de finalidade na aplicnção do recurso, atraso não justificado no cumprimento das 
etapas dos progrnmas, práticos atentatórias aos princfpios fündnmentais ela Administraçilo Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução deste Termo de Colaboraçilo e deixar de adotar ns 
medidas saneadorns eventunlmente apontnclas pela Aclministraçí\o Públicn; 
XVJ - Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho apresentado, mediante n contrataçi1o dos profissionnis 
e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trnbalhos, ficando proibida a redistribuição 
cios recursos noutras entidades, congêneres ou não; 
XVII - Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prnzos e os custos previstos; 
XVIII - Comprovar todas as despesas por meio de notas fi scais eletrônicas ou recibo ele autônomo (RPA), com a 
devida iclentificaçilo do Tenno de Colnboraçilo, ficando vedaclns infonnnções genéricns ou sem especificações dos 
serviços efetivnmente prestados, comprovado por meio de controles ou registros, além de demonstrnr os custos 
praticados ou ajustados de fonnn n permitir a conferência atinente à regulnridade dos valores pagos; 
XIX Nílo nplicnr Tnxn de Administraçilo ou despesas administrativas como condição para n execuçífo do objeto. 
XX - Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes deconentes dns nplicações. 
XXI - Promover a devoluçíio aos cofres públicos dos recursos finnnceiros nilo aplicados corretamente conforme o 
Plano de Trabalho. 
XXIJ - Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Co laboração elas metas quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
XXIJI - Efetuar aquisições e contratações, cumprindo os princfpios constitucionais (legalidade, impessoalidade e ela 
publicidade), sempre precedidos de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento próprio ela entidade, p;m1 
aquisição de materiais e serviços. 
XXIV - Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de contos de 
exercfcios anteriores, assim como manter a sua regulnridade físcnl perante os órgãos da Administração Municipal, 
Estadunl e Federal; 
XXV - Comunicar ao Municlpio a substituiçílo cios respons~veis pela Entidade assim como nlterações em seu 
Estatuto. 
XXVI - Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou preposlos que venham a fornecer os serviços 
decorrentes do chamamento, sendo que a concedente nílo terá nenhuma relaçílo ou vinculo contratual de natureza 
tral>nlhistn, cuja responsabilidade será tão somente da proponente, sendo esta titular e respons~vc l pelos direitos, 
obrigações e ações decorrentes e demais ônus, recolhimento de todos os encnrgos sociais e tributos perlinentes, 
indenizações por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser vitimas ou derem causas, quando em serviço, 
na forma como é expressa e considerada nos Arts. 3º e 6° cio Regulamento ele Seguro de Acidente de Trabalho, 
nprovado pelo Decreto nº 61.784/67; 

XXVJI - Responsabiliznr-se pela execuçilo do plano de h·abalho tnnto dos produtos adquiridos e execução dos 
serviços, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejulzos decorrentes de negligêncin, 
imperfcias ou omissão que, por dolo ou culpa sua, de seus empregndos, preposlos, ou terceiros no exerclcio de suas 
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à concedente e a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 
1 - A contratação de empregados para a execuçilo cio objeto, quando pagos com recursos desta parceria deverá 
obedecer ao principio da legnlidnde, impessoalidade e da publicidade, medianle a rea lizaçilo de processo 
seletivo simplificado de provas e ou provas e tltulos se a natureza do cargo exigir. 
II - Nilo se eslabelecerá nenhum vinculo de natureza jurfclico/trabalhista, de quaisquer espécies, entre o Municlpio e 
o pessoal que a Entidade utilizar pnra a realiznçilo dos trnbnlhos ou atividades constantes desle Instrumento. 
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l - Os recursos recebidos cm decorrência da parceria serão depositados em conta corrente especifica isenta de tarifo 
bnncílria na instituição financeira pí1blica determinada pela ndministraçilo pública. 
II - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos as mesmas 
condições de prcstaçõo de contas exigidas para os recursos transferidos. 
Ili - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou exti11çilo da parceria, os saldos financeiros renurnescentes, 
inclusive os provenie11tes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos a 
administração pública no prazo improrrogílvel de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsílvel, providenciada pela autoridade competente da administraçõo pí1blica. 
IV - Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços. 
V - A Entidnde deveríl restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizados, caso não 
efetue a bon execuçí!o dos recursos. 
VI - Discorre o artigo 36 da Lei Federal 13.019/2014: SertÍ obrigatória a eslipu/açt1o do destino a ser dado aos bens 
re111a11esce11/es da parceria. 
f'anígrnfo 1í11ico. Os bens re111a11esce11/es adquiridos com recurso.ç lra11sferidos podert7o, a critério do 
ad111i11istrndor ptíhlico, ser doados quando, após a co11sec11çt70 do objeto, mio forem necessários para assegurar a 
co111i11uidade do obj eto pactuado, observado o disposto 110 respeclÍl'o termo e na legislaçtio vigente. 
VII - A inadimplência ou irregulnridade nn prestação de contas inabilitar:\ a entidade a participar de novas 
pnrcerias, acordos ou ajustes com a Administração Municipnl. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
1 - A Proponente co111pro111ete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento, acrescidos de juros legnis, nn forma da legislação nplicávcl, nos seguintes casos: 
n) lnexecuçilo do objeto; 
b) folln de nprcsentação de prestnção de contas, no prazo exigido. 
e) Utilização dos recursos em finalidnde diversn ela estnbelecida no presente instrnmento, aindn que em can\ter ele 
e111ergência. 
li - Compro111ete-se, ninda a Proponente, a recolher n conta da Concedente o vnlor correspondente a rendimentos de 
aplicnção no merendo finnnceiro, referente no período compreendido entre n libernçí!o do recurso e sua utilizaçí'io, 
quando não comprovar o seu e111prego na consecução do objeto, ninda que não tenha feito aplicnção. 
111 - A restituição do valor não exi111e n Proponente em cu111prir todas as snnções e penalidades previstas no Termo 
de Colabornç11o e na legislaçí!o. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
J - Ficn proibido à PROPONENTE: 
n) A redistribuiçí!o cios recursos recebidos noutras entidades, congêneres ou não; 
b) Deixnr de aplicar nas atividades-fim, ao 111enos 80% de sun receita totnl; 
e) Integrar dirigentes que também sejam agentes pollticos do governo concedente; 
d) Realizar despesas e pngamentos fora da vigência deste Termo de Colaboração; 
e) Utilizar recursos pnrn finalidade diferente cln prevista e despesas a titulo ele taxa de aclministraçí!o; 
f) Utilizar recursos em pagamento de despesns diversas, não compativeis com o objeto deste Termo de Colaboração; 
g) Executar pnga111ento antecipndo n fornecedores de bens e serviços; 
h) Transferir recursos dn contn corrente especifica para outras contns bancórins; 
i) Retirar recursos da conto especlficn para outras finnlidacles com posterior ressarcimento; 
j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correçflo monetária, inclusive referentes a paga111e11tos ou a 
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes ele atrasos da administração pública nn liberação de 
recursos financeiros, bem como verbas indenizatórios; j 
k) Publicidnde, salvo as previstas no plano ele trabalho e direta111ente vinculados no objeto ela pmyer n, de cnráter 
educativo, informativo ou de orientnção social, dos quais não constem no111es, símbolos /ou 1 nn •en~ que 
caracterizem promoção pessoal; \ 
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1) Pagamento de pessoal contrntado pela organização da sociedade civil que ni\o íltendmn às exigências do mt. 46 díl 
Lei 13019/2014; 
111) Obras que Cílracterizem a ampliílçilo de órcíl consh·ufdíl ou íl instalação de novas estnllurns flsicíls; 
n)Pagamento de despesa bancílrin. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 
1 - O Termo de Colnbornçi\o poderá ser alterado 011 sofrer modificações no Plano de Trnbalho, ele comum acordo 
entre as partes, desde que não seja h·nnsfigurado o objeto díl parceria, mediante proposta devidamente formalizada e 
justificada. 
IJ - A vigência do Termo de Colaboração poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade 
civil, devidamente fornrnlizada e justificada de acordo com da Lei federal 13.019/20 14 e Decreto Municipal nº 
8.117/17, a ser apresentada à administrnção pública com antecedência mínima de 30 (trinta) dias nntes do prazo 
inicialmente previsto. 
III - A prorrogação de oflcio ela vigência do termo de Colaboração deve ser feita pela íldministração pública quando 
ela der causa a atraso na libernçào de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. 
IV - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para allernção de valores 011 ele metas, mediante termo 
aditivo no plano de h·abalho original. 
V - Somente poderíl ser realizada quRlquer alteração, caso haja pareceres favoráveis da Comissão de 
Monitoramento e Avaliaçffo, do Gestor, do Controle Interno, porem ficando vedada a allernção total do objeto. 
VI - A manifestação dos setores técnicos para aprovação dos alterações deverá ser encaminlrnda pnrn análise 
jurídica, previamente à deliberaçffo da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESÇJSÃO E DA DENÚNCIA 
l - O Termo de Colaboração poderá ser renunciado a qualquer tempo, ficando os participes rcsponsílveis somente 
pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 
li - Conslitui motivo para rescisi\o do presente Termo o descumprimento de qualquer das cláusulas pactundas, 
particularmente quando constatnda pelo Municlpio a utilização dos recursos em desacor<lo com o Plano ele 
Trnbalho 0 11 íl falta de apresentaçffo das prestações de contns parciais nos prazo estabelecidos, e ainda a falsidade 0 11 

inco1Teçilo de informação cm qualquer documento apresentado. 
Tii - Na desistência 011 renúncia imotivada, íl Organização da sociedade civil estnrá obrigadíl no ressarcimento dos 
prejuízos compradmnente experimentados, se houve dolo ou má fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
1 - Compete ílO Concedente realizar procedimentos de fiscnliznção dns pnrccrias celebradas, inclusive por meio de 
visitas in loco, para fins de monitoramento e avalinções do cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.O1 9/14, do 
Decreto Municipal 8. 117/17 e do Plano de Trabalho aprovado, sendo que a fiscnliznçí\o ela parceria será de 
responsabilidade dos membros constanles da Portaria nº 179/201 7. 
li - O CONCEDENTE indicará como gestora do Termo de Coh1boração, n Diretora do Departa111e1110 de C11/l11ru, 

lotada na Secretaria de Educaçffo e Cultura de Pato Branco, a qual denh·o cios padrões deter111inndos pela Lei 13.0 19 
ele 31/07/2014, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo o registro das 
ocorrências e ndotanclo as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no Termo de Cooperação e demais documentos que o instrni. 
Ili - Entre suas atribuições está a de apurar n ocoll'ênciíl de quaisquer circunstancias que incidam no 
inadimplemento contratual e co111ctimento de ouh·os atos illcitos. 
IV - As decisões e providências que ultrapnssarem a competência destes deverão ser solicitndns à nutoridnde 
superior, cm tempo hábil, parn a ndoção das medidas convenientes. 

íl ua Czi rnmuru, 271 • 8SS01·061l • Pa to Branco • Para11 ;:í 
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J - A Secretnrin de Educnçi\o e Culturn indicn como liscnl do Termo de Colnbornção a Coortleuadora do 
Dep11rta111e11to de Cultura. 
JI - Compete no liscnl do Tenno de Colnboração, além de outrns que sejnm disciplinndns peln legislnção ntinente a 
matéria em especinl a Lei 13.019/ 14, Decreto Municipal 8.117117, bem como as atribuições abaixo relacionadas: 
a) Ter o pleno conhecimento dos termos que irá fi scalizar, principnlmente de suas cláusulns, nssim como dns 
condições constnnles do chnmamento e seus onexos, com vistas a identificor os obrignções, tanto dn ad111inistração 
municipnl (concedente) qunnto do proponente; 
b) Exigir da proponente o fiel eumprimento de todas os condições contratuais nssumidas, constontes dns cláusulos e 
clenrnis condições do chamamento público, seus anexos, planilhos, cronogramos, etc.; 
e) Comunicar por escrito ao gestor qualquer falta co111etida pela proponente; 
cl) Acompanhnr o desembolso finonceiro repnssado no proponente mensalmente; 
e) Fiscalizar a manutenção, pelo proponente, das condições de sua habilitação e qualificação, com n solicitação dos 
documentos necessários à avaliação; 
f) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais ossumidas e pela qualidocle dos produtos utilizados e 
cios serviços prestodos; 
g) Acompanhor n entrega 111ensol das prestoções de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 
1 - Pela execução do parceria e111 desacordo com ~ Plnno ele Trnbalho e com as normas cspecilicns, a Administração 
poderá garantida a prévia defesa, aplicor à organiznçi\o do sociedocle civil parceira, as sanções previstas no artigo 73 
ela Lei Federal 13.019/14: 
n) Aclvertêncio; 
b) Suspensão temporária de porticipação em chamomento público e impedimento ele celebrnr pnrceria ou contrato 
com órgãos e entidocles do esfern ele governo da Administrnção público snncionadora, por prazo ni\o superior o 02 

(dois) anos. 
c) Declornçi\o de inidoneiclnde parn pm1icipar de chamamento público ou celebrar porcerio ou contrato com órgãos 
ou entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurnrem os 111otivos determinontes dn punição 011 até que 
seja promovida n reabilitação perante n própria autoridode que aplicou a penalidode, que será concedida sempre que 
a organiwçilo dn sociedode civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos res11ltn11tes e opós decorrido o 
prazo da sanção nplicodn com base no inciso anterior. 
li - Prescreve em cinco anos, cotados o partir da data ela apresentação dn prestação ele contas, o aplicação de 
pcnnlidodes clecon·ente de infraçílo relocionoda à execução da parceria. A prescrição será interrompido com o ccliçfto 
ele ato administrntivo voltado a npurnçiío cln infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO fcORO 
Pica eleito o foro da Comarcn de Poto Brn11co-PR, parn dirj1~ stõcs relativas ao presente contrato, com a 
expresso e formal renúncia de outro quolquer, por mnis privil~iado qu sejn. 
Assim, por estnrem certos e njustndos obrigondo-se i) bem ficJ1cn cumprir todas os disposições cio Contrato, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

/ 1 Pato Brnnco, 22 ele junho ele 20 18. 

,,,,..,.,,. 
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PAUTES: PARTES: M1111icfpio de Pato Branco, pessoajurfdica de direito público interno, inscrito 110 CNPJ/MF 
sob nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, cm Pato Drnnco - PR, CEP: 85.501-
064, neste ato representado pelo seu Prefeito, A11g11st/11/to Zucc/JI, brasileiro, p011ador do RG nº 1.735.768-9 
SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Run Tocantins, nº 2601, apto 501, Ediflcio 
Ágape, CEP: 85.501-292, Centro em Pato Branco - PR e pela Secretária Municipnl de Educaçílo e Culturn, /leio! 
Apareci1la De Caril, brnsilcirn, porladorn do RG nº 906.507-5 SSPIPR, CPF nº 337.651.629-49, residente e 
domiciliado na Rua Brasllia, 275, Bairro Brnsflin, CEP: 85.504-027, cm Palo Brnnco, Estado cio Paraná, como 
CONCEDENTE , e de outro lado, Acmlemla De /.eiras e Artes de Pato Branco (ALAP), pessoa jmfdica, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 05.347.906/0001-09, com sede 1m Rua Jaciretff, nº 976, Bairro Parzianello, Polo Drnnco - PR, 
CEP: 85.504-440, em Palo Dranco - PR, telefone (46) 99974-8405, neste ato, representada pela Sra. Nerl França 
Forn11rl Boccllese, porladorn do RG nº 658693-7, inscriln no CPF nº 655.463.009-06, residente e domiciliado nn 
Rua Constm1lc Andrealla, nº62, Bairro Santa Tcrezinhn, CEP 85.506-030, Pato Brnnco- PR como PROPONENTE, 
lendo ce110 e justado o Termo de Colabornçílo, oriundo do Edital de Clu111m111e11to I'IÍ/Jlico 11º 0112018, conforme 
autoriznçi!o conslnnte do protocolo nº 374225/2018, que independente da sua trnnscrição, integrn o presente lermo 
que regerá pelns disposições dn Lei nº 13.019/2014, Decreto Municipnl nº 8.117/2017 e demnis legislações 
aplicl\veis, e nas cláusulas e condições n seguir especificndns: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OTIJETO 
Constih1i objeto deste Termo de Colaboração a lransferêncin vohm11\ria de recursos financeiros, pnra n consecução 
de atividades de finalidade de interesse público, de projetos na área culturnl, auxiliando o desenvolvimento de ações 
culturnis que beneficiem o público cm geral de Palo Brnnco, incentivando-os a conhecer as músicíls regionnlislas e 
brnsileirns, resgatando assim os vnlores culturais ntravés da música, cultivando e víllorizanclo a mie 111usical e o 
instrumento acordeom, através de shows realizados no Município, be111 como em outras localidades, até mes1110 em 
outros estados, divulgação e pm1icipação ativa em íllividades de publicação de livros, palestras, produção de 
cscullurns, workshop e oficinas de arte, lileraturn, esculturn e teatro, incentivando-os a conhecer escritores do 
Município, assistir a peçns de teatro de cunho educativo, homenagear escritores pato-brnnquenses já falecidos, 
resgatando os vnlores culturnis através de nções continundas, cultivando e valorizando as nrtes. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO EMDASAMENTO LEGAL 
J - Este termo de Colnboraçi\o reger-se-á pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho ele 2014, Decreto Municipal 
8.117 de 03 de Abri 1 de 2017. 
II - Neste aspecto, dispõe o m1igo 16 da Lei 13.019/14: "O ter111v de colaboraç<io deve ser 11dotatlo pela 
ad111inistraçt70 púhlica para consecuçc1o de planos de traba/110 de sua iniciativa, p11m celebraçt7v de parcerias cv111 
organizações da sociedade civil que envoll'am a trrm~ferência de recursos financeiros". 

CLAUSULA TEllCEJllA - DOS REPASSES E VALORES PREVISTOS 
1 - O repasse dos vnlores previstos pelo Município de Palo Branco será feito em l 2(doze) parcelas mensais, 
111edian1e lrnnsferência eletrônicn sujeila íl identificação do beneficiário final e<\ obrigatoriedade de depósito em sua 
conta corrente em conta específica, npenns pnra esse fim. (art.53 dn Lei 13.019/2014). 
li - Pnrn desenvolvimento do objeto, os valores e refcrêncins pnctuadas seguem conforme descriminação no qundro 
abnixo: 
III - O valor total distribuído parn o projeto é ele RS 25.920,00 (Vinte e cinco mil, 11m•ece11tos e l'lnte rea s). 
IV - O repnsse de recursos a nível municipal será efetuado mensalmente. /, 
V - O contemplado deverá utilizar os recursos finnnceiros recebidos da Secrelarin ele Ecluç{ç"ãd 
exclusivnmente, nas despesns previstas no objeto do Projeto apresenlndo, pertinentes ao Edital. 
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VI - Toda e qualquer despesa a ser re11 li z11da será de responsabilidade exclusiv11 do contemplado, a quem é vedado o 
uso do nome da Secret11ria de Educação e Cultura 011 de qualquer órgão do M11nicfpio de Pato Branco para 
contratações de serviços de terceiros 011 aquisiçílo de bens e serviços. 
VII - Os contemplados somente podcrilo iniciar as despesas previstas no Projeto Técnico op6s o recebimento dos 
recursos. 
VIII - Nenhuma despesa poderá ser renlizmlo 11ntes 011 11p6s o término cio Termo ele Colnboração, cabendo ii 
orgoniz11ç!lo do sociedade civil assumir o custo de t11is despesos, se reolizadas fora dos prnzos fi xados. 

CLAUSULA QUARTA - DO PLANO DE APLICAÇÃO 

1 - As despesas relativas a materiais permanentes e custeio, a serem utilizados deverá estar de acordo com o plano ele 
trabolho apresentado e selecionodo. 
Ili - Se houver aquisição de material pennanentc, seguindo o disposto no Art. 36, da Lei Federal 13.O1 9114, o 
destino a ser dado aos bens remanescentes da parccrio será repassado a Escola Municipal de Artes. 
Ili - Os recursos repassados serão nplicados conforme Plano de Aplicação que segue: 

PLANO DI!: APLIC AÇÃO 

FINALIDADE PllOJETO CULTURAL 

PREVISÃO DE CUSTOS 
RS 25.920,00 (VINTE E CINCO MIL, NOVECENTOS E VINTE 
REAIS) 

MATERIAL DE DIVULGAÇÃO, ALUGUEL DE TENDA, 

EXPOSIÇÃO, PALESTRAS, PRODUÇÃO DE PEÇ AS TEATRAIS, 

NATUREZA DA DESPESA 
MATERIAIS DE CENÁRIO, FIGURINO, MATERIAIS PARA 

ARTES PLÁSTICAS, cunsos DE ESCULTURAS, DESPESAS COM 
MÃO DE OilRA, DESPESAS ADMINISTRAT IVAS E DESPESAS 
COM CRIAÇÃO ARTiSTICA. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
1 - O período de vigêncio cio Termo de Colnboraçí\o para a realiznçílo de projeto ele música instrumental e 
Leh·as/Arte sení de 12 (doze) meses, a cantor da sua ossinaturn, e poderá ser prorrogado por acordo entre ns partes, 
de acordo com a legisloçfío vigente. 
li - A parte que nfío se interessar pela prorrogoçilo contrntual deverá comunicar a sua intençilo, por escrito, à outra 
parte, com antecedêncin mfnimo de sesseuto (60) dias. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da parceria correrilo por couta cios recursos d<1 Dotaçilo 
Orçamentária: 07.04 Secrctorio Municipal de Educaçi\o e Culturn 12.39200402. I 08.000 Manutençílo cio 
Departamento de Cultura 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais (Dotoçí\o Orçmnentári11 nº 521 - Desdobramento nº 474 1) 
Reserva de Soldo nº 161 . 

CLÁUS ULA SÉTIMA - DA PRESTAÇ1\0 DE CONTAS 
1 - A prest<1çilo de contos dos referidos reposses seró mensal, ao Setor de Prestações de Contas do Municfpio de Polo 
Branco e deverá conter elementos que permitam oo gestor da parceria avoliar o andamento ou concluir que o seu 
objeto foi executado conforme pactuado, com descriçi'lo pormenorizada das atividocles reolizndas e a comprovaçi\o 
cio alcance dns metns e dos rcsultoclos espernclos, até o perfoclo de que h·ota n prestoçilo de contos, con orme previsto 'f 
no Lei rcderal nº 13.0l 9/20ltl e Decreto Municipal nº 8.117/20 17. / ~~-~ 
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li - A enlidade lambém deverá' prestar contas mensalmente conforme exigêncins do Tribunal de Contas do Estado, 
no Sistema Integrado de Transferências - SIT, localizado no Portal do TCE - PR; 
III - A prestação de contas será analisada mcdinnte n npresentaçílo dos seguintes doculllentos: 
n) Relatório de execução de atividades, contendo especificmnente relatório sobre n execuçilo do o~jeto do Ter1110 de 
Colaboração, bem COlllO comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados; 
b) Demonsh·ativo integral da receita e despesa realizadas na execuçí\o; 
e) Extrato da execução ffsica e financeira; 
d) Demonstração de resultados do exercício; 
e) Balanço pah·illlonial; 
1) Demonstrações das origens e das aplicações de recursos; 
g) Demonsh·açôes dns mutações do pntrimônio socinl; 
h) Notas explicativas de demonsh«tções contábeis, caso necessório; 
i) Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 
IV - A prestnçilo de contas e todos os atos que deln deconnm dnr-se-á sempre que possível, em plataforma 
elelrônica, pennilindo n visunlização por qualquer interessado. 
V - O Setor de Prestação de Contas, com npoio dos selores técnicos competentes e com base nos relatórios 
produzidos, emilirá um parecer técnico para cada prcstnçilo de contas parcinl npresentadn e ao menos Ulll relntório 
técnico de 111onitornmenlo e avnliaçilo, conforme dispuser o inslrumento de parcerin, nssegurnndo-se n realizaçilo de 
no menos um relatório técnico de monitoramenlo e avalinçl\o do decorrer da parcerin. 
VI - Entregn de um relatório finnl contendo, além dn prestação de contas final, os dados de locnis de atividades, 
incluindo o registro dos resullndos em fotos e/011 vldeos, material de divulgaçílo, clipagens, quantidade de público, 
lista de presença e depoimentos de alguns participantes sobre as atividades rcalizadns, pnra ncervo dn Secrctnrin 
Municipnl de Educação e Cullurn. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 
1 - Efetuar o repnsse dos recursos financeiros, <\ medidn que estes forelll liberndos. 
li - Exnminar os relntórios emitidos, refcrenlc ao serviço ofe11ndo relncionndo nos recursos repnssados. 
ITI - Supervisionar, 11\onitornr n execução do serviço. 
IV - Orientar n nplicnção dos recursos finnnceiros, qunndo solicitndo. 
V - Fixar e dar ciência à Entidnde, dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a execução dos serviços os 
qunis sfo objeto deste Termo. 
VI - Comunicnr prontnmente n proponente, qunlqner anormalidnde nn execução dos serviços. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBIHGAÇÕES DA PROPONENTE 
l - Aplicar os recursos exclusivalllente nn mnnutençi\o do objeto do projeto culturnl. 
II - Manter contn bnncárin especlficn pnrn movimentnçíto dos recursos, nplicanclo-os no merendo finnnceiro e 
nnexnndo exh·atos bnncários do perlodo de execução desde o crédito até o enccrrnmenlo da nplicação dos recursos. 
111 - Responsnbilizar-se pelo gerenciamento e nplicnçfto dos recursos pessoalmente, ou atrnvés de seu representante 
legnl e do tesoureiro, solidnrinmente, devendo executar o projeto de acordo com o plano de nplicaçí\o. 
IV - Responsnbiliznr-se pelo guarda da documentaçflo relativn às despesas por ele cfchmclns durnntc n execução cio 
projeto, pelo prazo de 1 O (dez) nnos. 
V - Exibir n clocumentnção solicitnda pelo Município respeitnndo os prazos e critérios estipulndos, sol> peno de 
recolher o vnlor novamente nos corres da Municipnlidnde. 
VI - Mnnter ntualizada n quitaçílo dos compromissos de encargos sociais. 
VII - Assumir total responsnbiliclade relativnmente aos encnrgos trnbalhistns e previdenciários relntivos às pessons 
neccssárins à exccuçl\o do objeto do projeto, devendo comprovar, quando for o cnso, ntrnvés dns respectivns guins, 
qunndo ela apresentnção das respectivns prestações de contns, n retenção do equivnlente a 11 % (o!)l-/ílor cento) do 
vnlor repassnclo nos preslaclores de serviços e o recolhimento do equivalente n 20 % (vinte por c1nfo) sdl>re o mesll\o 
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valor, ele responsabilidade dn pesson jurfdicn, qunndo for o cnso, sob pena de suspensão dos repasses nté n 
regulnriznção dos recolhimentos. 
VIII - Manter atunlizaclos seus dndos pessonis no Cadastro Cullurnl, para fins de contato. 
IX - Apresentar-se em eventos oficiais do Municlpio, qunnclo convidndos de formn gratuito. 
X - Permitir livre ncesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno, dos 111embros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscnis do Tribunnl de Contns correspondentes nos processos, nos 
documentos e íls infor111nções referentes n este Instrumento, junto às instnlnções da Entidade; 
XI - Se responsabilizar pelo gerencinmento ndministrntivo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito íls despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso; 
XII - ldcntificnr o número deste Ter1110 de Colaboração no corpo dos documentos dn despesn, pnrn nnexar íl 
prestnção de contas n ser entregue no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o vnlor pngo quando n despesa for 
pngn pnrcinlmente co111 recursos do objeto; 
XHI - Divulgnr este Termo de Colal>ornçffo cm seu sit io na internet, caso mnntenhn, e em locais visíveis de suns 
sedes sociais e dos estnbelecimentos em que exerçn suns nções, com ns seguintes informnções: data da assinnturn, 
identificação do lnstnunento, do Órgão CONCEDENTE, descrição do objeto, vnlor totnl, vnlores liberndos, e 
situnçílo dn prestnçào de contos, bem como atender n Lei Federal nº 12.527/2011; 
XIV - Comprovnr o exntn nplicnçi\o da parceln nnteriormente repassada, na formn da legislação aplicável, medinnte 
procedimento do fi sc<t lização cln Administrnçi\o Públicn Municipal, sob pena de suspensão da transferência; 
XV - Né1o praticar desvio de finalidade nn aplicação do recurso, ah·aso não justificado no cu111primento das 
etnpas dos programns, práticas otentatórins aos princípios fundamentais da Ad111inistraçl\o Pí1blica nas 
conh·atnções e demnis atos praticados na execução deste Tenno de Colnbornçilo e deixnr de adotar ns 
medidns saneadoras eventunlmente apontndas pelo Administrnçí\o Públicn; 
XVI - Prestar todos os serviços, confor111e Plano de Trabalho npresentado, medinntc a contratnçâo dos profissionais 
e pagnmento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenaçílo dos trabalhos, ficnndo proibido a redish'ibuição 
dos recursos a outras entidades, congêneres ou não; 
XVII - Observnr todos os cril<!rios de qunliclade técnica, eficiência, economicidade, prnzos e os custos previstos; 
XVIII - Co111prov11r todas ns despesns por meio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de autônomo (RPA), com a 
devidn identificnção do Tenno de Colaboração, ficando vedadas informações genéricos ou sem especificnçõcs dos 
serviços efctiv111nente prestndos, comprovado por meio de controles ou regish·os, além de demonstrar os custos 
praticados ou ajustados de forma n permitir a conferência atinente à regularidnde dos valores pngos; 
XIX Né1o aplicar Tnxn de Administração 011 despesas administrntivns como condição pnrn a execuçiio do objeto. 
XX - Ressnrcir nos cofres públicos os sn ldos remnnescentes decmTcntes das nplicações. 
XXI - Promover a devolução nos corres públicos dos recursos financeiros não nplicados corretamente conforme o 
Plano de Trabalho. 
XXIT - Comprovnr mensalmente e de forma integral no finnl do Termo de Colabornçí\o das metas quantitntivns e 
atendimentos de maneirn nominal, constm1te no Plano de Trabalho. 
XX Ili - Efetuar aquisições e contrntnções, cumprindo os princípios constitucionais (leg<tlidnde, impessoalidnde e da 
publicidade), sempre precedidas de cotação e pesquiso de preços, conforme regu ln111ento próprio cln entidade, pora 
aquisição de materinis e serviços. 
XXIV - Mnnter-se ndimplente com o Poder Pí1l>lico concedente naquilo que tange a prestação de contns de 
exerclcios nnteriorcs, assim como manter a sua rcgulnridnde fiscnl pernnte os órgãos da Administração Municipal, 
Estadual e federnl; 
XXV - Comunicnr ao Município a substituição dos responsáveis peln Entidade nssim como alterações cm seu 
Estatuto. 
XXVJ - Assumir totol responsabilidnde por seus empregados e/ou prepostos que venhn111 n fornecer os serviços 
decorrentes do chammnento, sendo que a concedente não terá nenhuma relação ou vinculo contratua l de natureza 
trnbnlhistn, citin responsabilidnde será tão somente dn proponente, sendo estn titular e responsável pelos direitos, 
obrigações e nções decorrentes e demais ônus, recolhimento de todos os cncorgos sociais e tribut98' e11inentcs, 

indcniwções por q1misqner addentes qne sons empregados possam ser vitimas 011 de,..111 cousas, ('"'º 111 serviço, "-:--J 
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1rn forma como é expressa e considerada nos Arls. 3° e 6° do Regulamenlo de Seguro de Acidente de Trabalho, 
aprovado pelo Decreto nº 61. 784/67; 

XXVll - Responsabilizar-se pela execução do plano de lrnbalho tanlo dos produlos adquiridos e execução dos 
serviços, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejulzos decorrentes de negligência, 
imperícias ou omissão que, por dolo ou culpa sua, ele seus empregados, preposlos, ou terceiros no exerclcio de suas 
atividades, vier a, direla ou indiretamente, causar ou provocnr à concedente e a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO REGIME JURfDJCO DO PESSOAL 

1 - A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pngos com recursos desta pnrceria deverá 
obedecer no principio da legalidade, impessoalidade e da publicidade, mediante a realização de processo 
seletivo simplificado de provas e ou provas e tltulos se a nnturezn do cargo exigir. 
li - Não se estabelecerá nenhum vinculo de natureza jurlelico/trnbnlhistn, ele quaisquer espécies, entre o Municlpio e 
o pessoal que a Entidade utilizar para a renliznçilo dos trnbalhos ou nlividacles constantes deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

l - Os recursos recebidos cm decorrência da parceria serão depositados em conta corrente especifica isenta de tarifo 
bancflrin na instituiçílo financeira pí1blica detenninnda pela administraçilo pública. 
li - Os rendimentos de ativos finance iros seri'io aplicados no objeto ela parceria, estando sujeitos as mesmas 
condições de prestação de cont11s exigidas pnra os recursos trnnsferidos. 
III - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os s11 ldos financeiros renrnncscentes, 
inclusive os provenientes d11s receitas obtidas d11s aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos a 
adminislrnçilo pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomnda ele contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da adminish·ação pública. 
IV - Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédilo na conta banc<lrin de tilulariclade dos fornecedores e 

prestadores de serviços. 
V - A Entidade deverá restilnir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não utilizndos, caso nílo 
efetue a boa execução dos recursos. 
VI - Discorre o 11rtigo 36 da Lei Federal 13.019/2014: Será obrig(lfória (/ estipu/aç<io do destino a ser dado aos bens 
re111{11/l!scentes da jJ(lrceria. 
Parágrafo IÍ11ico. Os bens re111anescentes adquiridos co111 recursos transferidos podenlo, a critério do 
ad111i11istrador público, ser doados quando, após a consecução do o~jeto, não fore111 necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado, obser11ado o disposto 110 respecti110 ter1110 e 11<1 legislação vigente. 
VII - A inadimplência ou irregularidade na prestação ele contns inabilitará n enlidade a participar de novas 
parcerias, acordos ou ajusles com n Administração Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

1 - A Proponente compromete-se a restiluir o valor trnnsfcrido, atualizado monetariamente desde a data cio 
recebimento, acrescidos de juros legais, nn forma ela legislaçí\o aplicável, nos seguintes casos: 
a) lnexecnção do objeto; 
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 
e) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que em caráter de 
emergência. 
li - Compromete-se, ainda a Proponente, a recolher à conta da Concedente o valor correspondente a rendimentos de 
aplicaçi1o no merendo flnnnceiro, referente no perloclo compreendido entre a libernçílo cio recurso e sua utilizaç:lo, 
quando uno. c~mprovnr o seu cmpr~go na consecução do objelo'. ainda que nilo tenha fcilo ~plicnçilo./ 

Ili - A rest1tmção do v~lor nílo exime a Proponente em cumprir todas as sanções e penahdndes i rev1 tas no Termo . 
de Colnbornçilo e na legislação. ( ...._ ·, f 

,,.-1 ......_~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
1 - Fica proibido à PROPONENTE: 

OA Ul'.UC DO PntrCllO 

n) A redis1rib11içilo dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não; 
l>) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total; 
e) Integrar dirigentes que também sejam agentes polflicos do governo concedente; 
d) Realizar despesas e pagalllentos fora da vigência deste Termo de Colaboração; 

Munlclpio de Pato Branco 
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e) Utilizar recursos para finalidade diferente ela prevista e despesas n lllulo ele taxa de adminislraçílo; 
f) Utilizar recursos em pngamento de despesns cliversns, nílo colllpnHveis com o objeto deste Termo de Colabornçi\o; 
g) Executar pagamento anlecipndo n fornecedores de bens e serviços; 
h) Trnnsferir recursos ela conta corrente especifica para outras contas bancárias; 
i) Retirar recursos da conta especifica para outras finalidades COlll posterior ressarcimento; 
j) Renlizar despesas colll: Multas, juros ou con-cçilo monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos fora cios prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administraçilo pí1blica na libernçilo de 
recursos financeiros, bem como verbas indenizatórins; 
k) Publicidnclc, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, slmbolos ou imagens que 
carnclerizem promoçí\o pessoal; 
1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade cívil que não atendam às exigências do m1. •16 da 
Lei 13019/2014; 
111) Obras que caracterizem a ampliação de área construida ou a instalaçílo ele novas estruturns flsicas; 
11)Pagamenlo de despesa bancária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 
1 - O Termo de Colnbornçílo poderá ser alterado 011 sofrer modificações no Plano de Trnbalho, de comum ncordo 
entre as partes, desde que nílo seja transfigurado o objeto dn pnrcerin, medinntc proposta dcvidmnenle formalizada e 
jus! i ficada. 
li - A vigência do Termo ele Colnbornçào poderá ser nlternda mediante solicilnçílo da organizaçno cln sociedade 
civil, devidamente formalizada e justificada de acordo com ela Lei federal 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 
8.117/17, a :-;cr apresentada 1\ ndministraçí\o pública co111 nnteccdência mlnima de 30 (trinta) dias antes do prazo 
inicialmente previsto. 
Ili - A prorrogação de oficio da vigêncin do termo de Colaboração deve ser feita pcln adminislraçí\o pública quando 
ela der causa n atraso nn liberaçno ele recursos financeiros, limitndn ao exalo período do atraso verificado. 
l V - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para allernçílo de valores ou ele metns, mediante termo 
nclilivo no plnno ele lrnbalho original. 
V - Somente poderá ser realizada qualquer alleraçl'io, caso haja pareceres favoráveis da Comissí\o de 
Monitoramento e Avaliação, do Gestor, do Controle Interno, porem ficando vedada a nllcração total cio objeto. 
VI - A manifestação dos setores técnicos para aprovaçi\o das nlterações deverá ser encnminhnda para análise 
jurldica, previamcnle íl deliberação da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
1 - O Termo ele Colaboração poderá ser renuncindo a qualquer tempo, ficando os pm11cipes responsáveis somente 
pelas obrigações decorrentes cio tempo de vigência. 
II - Constitui motivo para rescisílo do presente Ter1110 o descumprimento de qualquer dns cláusulas pactunelns, 
particularmente quando constatada pelo Municlpio a utilizaçílo dos recursos cm desacordo com o Plano ele 
Trabalho ou a falia ele apresenlação das prestações de contas parciais nos prazo estabelecidos, e nine h a falsidade ou 
incorreção de informação e111 qualquer documento apresentado. / 
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Ili - Na desistência ou renítncin imotivada, a Organização dn sociedade civil estará obrigada no ressarcimento cios 
prejuízos comprndamente experimentados, se houve dolo ou má fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
T - Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas, inclusive por meio de 
visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do cumprimento do objeto, na forma dn Lei 13.019/14, do 
Decreto Municipal 8.117/17 e do Plano de Trabalho aprovado, sendo que n fiscnliznçilo ela pnrcerin será de 
responsabilidade dos membros constantes dn Portaria nº 179/2017. 

II - O CONCEDENTE indicnrá como gestora do Termo de Colaboração, a Diretora 1/0 Depurt11111e11to de C11/l11ra, 

lotada na Secretaria de Educnçâo e Cultura de Pnto Branco, a qual dentro dos padrões determinados pela Lei 13.019 

de 31/07/2014, será responsável pelo acompanhmnento e fiscali:rnção da sua execução, procedendo o registro dns 
ocorrências e adotando ns providências necessárias no seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no Termo de Cooperação e demnis documentos que o instrui. 
III - Entre suas atribuições está a de apurar a oc01rência ele quaisquer circunstancias que incidam no 
inadimplemento contrntual e cometimento de outros atos ilfcitos. 
IV - As decisões e providêncins que ulh·apassnrem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade 
superior, cm tempo hábil, pnra a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FISCAL DO TERMO OE COLABORAÇÃO E SUAS 
ATRIBUIÇÕES 
1 - A Secretnria de Educação e Cultura indica como fi scal do Termo de Colaboração a Coorde1111tlorn do 
Depurt11111e11to de C11fl11rn. 
ll - Compete ao fiscal do Termo de Colaboração, além de outras que sejam disciplinndns pela legislação atinente n 
matéria em especial a Lei 13.019/14, Decreto Municipal 8.117/17, bem como as atribuições abaixo relacionnclas: 
a) Ter o pleno conhecimento dos termos que irá fiscalizar, principnlmente de suns cláusulas, assim como das 
condições constantes do chamamento e seus nnexos, com vistns n identificar ns obrigações, tanto da ndministraçilo 
municipal (concedente) qunnto da proponente: 
b) Exigir da proponente o fiel cumprimento de todas ns condições contratuais assumidns, constantes dns cláusulns e 
demnis condições cio chamamento público, seus anexos, planilhns, cronogramas, etc.; 
e) Comunicar por escrito no gestor qualquer falta cometida pela proponente; 
cl) Acompnnhar o desembolso financeiro repassado no proponente mensalmente; 
e) Fiscalizar n manutenção, pela proponente, das condições de sua habilitação e qualificação, com a solicitnç;1o dos 
documentos necessários à avaliação: 
1) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações conh·atunis assumidns e pela qualidade dos produtos utilizados e 
dos serviços prestados; 
g) Acompanhar a entrega mensal das prestações de contns. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 
1 - Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com ns normas especfficns, a Administração 
poderá garantida a prévia defesa, nplicar à orgnnizaçi\o ela sociedade civil parceira, as sanções previstas no artigo 73 

dn Lei Federal 13.019/14: 

a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de pm1icipação em chanrnmenlo público e impedimento de celebrar parceria ou contrato 
com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração pítblica sancionadora, por prazo não superior n 02 

(dois) anos. / \ 
e) Declaração de inidoneidade pnra pm1icipar de chamamento pítblico ou celebrar pnrcerin ou contrl}JU cd n órgãos 
ou entidades de todns as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da pm\ição o até que 
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~8 
seja promovida a reabilitação p~rnnle a própria autoridade que oplicou a perrnlidade, que sern concedido sempre que 
o organização da socicdode civil rcssnrcir a administração pública pelos prejufzos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
11 - Prescreve em cinco anos, colados a partir da cinta da apresentação da prestoção de contas, a aplicação ele 
penalidades decorrente de infração relacionado à exccuçilo ela pnrccrin. J\ prescrição sern interrompido com n edição 
de alo aclminislrntivo voltado a apurnção da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO fi'ORO 
rica eleito o foro da Comarca de Polo Branco-PR, parn dirimir questões relativos ao presente contrato, com a 
expressa e formnl renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
Assim, por estarem certos e ajustodos obrigando-se à bem e fielr)lent cumprir todas as disposições do Controlo, 
firmam-no em 02 (duns) vias de igunl teor e forma. 

{ 
1 

Pato Branco, 22 de junho de 2018. 
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13/03/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO -
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
01 /2018 

Constitui objeto do Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO, a seleção de organizações da Sociedade Civil de Pato Branco-
1íl, sem fins lucrativos, visando celebração de Termo de Colaboração para transferências voluntárias de recursos 
financeiros, para a consecução de atividades de finalidade de interesse p(1blico, de projetos na área cultural, 
auxiliando o desenvolvimento de ações culturais que beneficiem o público em geral de Pato l3ranco, incentivando-os 
a conhecer as músicas regionalistas e brasileiras, resgatando assim os valores culturais através da música, cultivando e 
valorizando a arte musical e o instrumento acordeom, através de shows realizados no Municlpio, bem como em outras 
localidades, até mesmo em outros estados, divulgação e participação ativa em atividades de publicação de livros, 
palestras, produção de esculturas, workshop e oficinas de arte, literatura, escultura e teatro, incentivando-os a 
conhecer escritores do Municlpio, assistir a peças de teatro de cunho educativo, homenagear escritores pato­
branquenses já falecidos, resgatando os valores culturais através de ações continuadas, cultivando e valorizando as 
artes. 

• ExtratoTermoCol 02 

• ExtratoTermoCol 01 

• Ata Chamamento 01 -2018 

• Extrato Recebimento Projetos - Chamamento 01 /2018 - Transferências Voluntárias 
• EDITAL - CHAMAMENTO PÚBLICO 01 
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ESTADO DO PARANÁ 
l'IUWEITURA l\IUNICll'AL DE PATO BRANCO 

OEl'Alrli\MEN'l'O DE LIClli \ÇÕP.S 
EXTlti\TO DF. n;nMO n~: C:OLAllORAÇ,\o 01. Clli\l\IM1IENTO 01-2018 

PARTES: Municlpio de Pulo 13mnco e On1ucslra Snnfànica de Pato 
IJrnnco OBJETO: Trnnsferêncin vohmt6rin de recursos financeiros, 
µnm u consccnçilo de atividades de finalidade de interesse lll'iblico, de 
projelos na 6rcn culturnl, nuxilinndo o dcsenvolvimcnlo ele ações 
c111!11rnis que beneficiem o pí1blico cm geral de Pato IJmnco, 
incentivando-os n conhecer músicas rcgionalislns e hrnsilcirns, 
resgatando nssim os vnlorcs cu lturais ntravés da músico, cullivnndo e 
vnloriznndo n nrtc musical e o instrumento ncordcom, através de 
shows renli7ndos no lvluniclpio, bem como cm outras locnlidndcs, até 
mesmo em oulros estados, divulgnçilo e pnrlicipaçilo nlivn cm 
atividades de publicnçfü.i de livros, palestras, produção de cscullums, 
workshop e oficinns de mie, lilcrnlurn, esculturn e tentro, 
incentivnndo-os a conhecer escritores do Municlpio, assislir n peças de 
tentro de cunho educativo, homcnngear escritores palo-brnnquenscs jí' 
fnlccidos, resgntando os valores cullumis ntravés de nç1'\es 
continuados, eultivnndo e vnloriznmlo as artes. EMIJASAlvlENTO 
LEGAL: Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, Decreto 
Municipal 8.117 de 03 de Abril de 2017. VALOR DO REPASSE: O 
valor total dos recursos financeiros parn u exccuçilo do objeto desta 
pnrccria, n serem repassados parn n Proponente será de RS 2•1.000,00 
(vinte e quatro mil reais). PRAZO: Os projetos deverilo ser cxccutndos 
cm até 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os 
pngnmcntos decorrentes do fornecimento do objeto da parceria 
correrno por conta dos rccu~os da Dolnçilo Orçnmentária: 07.04 
Sccrelaria Municipal de Edncnçào e C11lh1rn - 12.39200402.108.000 • 
lvlnuutençilo do Opto de Cultnrn · 3.3.50.43.00.00.00 · Subvenções 
Sociais · Ocsdobmmento 47•11 • Reservo Nº 00161. DO 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: A Conccdcnlc indicará como 
gestora do Termo de Colaboraçilo, a Dirdorn do Departamento de 
Cultura, Elinnc Somncal Marcondcs Gauzc, lotada na Secretaria 
Municipal de Educaçilo e Cultura de Pnto Drnnco juntamente com a 
Comissílo T<!cnicn. 

Pnto Branco, 25 de junho de 2018. 

A UGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito. 
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Rcprescnlante Legal. 

l'ublicado por: 
Denise A. Mussini 

Código ldenlifccmlor:B03 F2C5C 

Mntéria pul>licndn 110 Diário Oficial dos Municípios do Pnrnná 
no dia 26/06/2018. Edição 1534 
A verificnçí'io de nutc11ticid<1clc dn nrntérin pode ser fei t<1 
infonnnndo o código identificador 110 site: 
http://www.dinriom1111icipnl.co111.l>r/n111p/ 

Mü.rJd~1ió de Pato Efrm1651 
Fls .J 1 ºJ Visto O --"-""--·' 



Prefei1ur;1 Municipal de Pato Brnnco 

"f 1 

http://www.dinriomunicipal.con,~pr~a!.~P~'.ua1.Q~a/70DÇ.2,?~ 
, , - '111·~· 11..io <fo Pato Bran 
ft-=ts--J=~) __ Visto~ 

ESTADO DO PARANÁ - -· ·- ···-
PRI<:FEITURA MUNICIPAL DE PATO BUANCO 

DEl'AltTAMENTO IH! LIC:l'll\ÇÔF.S 

EXTRATO TER:\10 OE C:OLADOlti\Ç,\O 02 - CllAl\li\i\IF.NTO 01/2018 

PARTES: Municlpio de Pnto Brnnco e Acndemin de Letrns e Artes de 
Pnto Brnnco (ALAP}. ODJETO: Trnnsfcrêncin voluntórin de recursos 
finnncciros, pnrn n consccuçtlo de ntividndes de finnlidnde de interesse 
púl>lico, de projetos nn óren culturnl, nuxilinndo o desenvolvimento de 
nçõc.~ culturnis que l>encficicm o pírhlico cm gemi de Pnto Brnnco, 
inccntivnndo·os n conhecer músicas regionnlislns e l>rusileirns, 
resgnlnndo nssim os vnlores culturnis nlravés dn músico, eultivnndo e 
vnlorizandu n arte musicnl e o inslrnmento ncordcom, ntrnvés de 
shows rcnlizados no Municlpio, l>cm como cm outros locnlidndcs, nté 
mesmo cm outros eslndos, divnlgnçi1o e parlicipaçilo ntivn cm 
nlividndes de publicaçtlo de livros, pnleslrns, produçi1o de cscullurns, 
workshop e oficinas de arte, litcrnturn, esculturn e lcnlro, 
inccntivando·os n conhecer escritores cio Municlpio, nssislir a pcçns de 
tcntro de cunho educativo, homcnngcar escritores palo-l>rnnqucnses jó 
folccidos, rcsgatnndo os valores culturnis alrnvés de ações 
continuadas, cullivnnclo e vnlori7.nndo ns mies. EMBASAMENTO 
LEGAL: Lei l;cdernl nº IJ.019 de JI de julho de 2014, Occrclo 
Municipal 8.l 17 ele OJ de Al>ril de 2017. VALOR DO IWPASSE: O 
volor total dos recursos financeiros para a exccuçilo do ol>jelo destn 
parccrin, a serem rcpnssndos pnra n Proponente scró de R$ 25.920,00 
(vinte e cinco mil, novecentos e vinte renis). PltAZO: Os projetos 
devemo ser exccutndos cm até 12 (doze) meses. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Os pagmnenlos decorrentes do fomceimenlo do 
objeto da parceria corremo por conta dos recursos dn Dolnçilo 
Orçamcnt6rin: 07.04 Sccrctnria i'vlunicipal de Edncnçilo e C11lt11rn -
12.39200402.108.000 - Mnnulcnçilo do Opto de Culturn -
J.J.50.43.00.00.00 - Sul>venções Socinis - Desdol>rnmento 4741 -
ltcserva Nº 00161. DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: A 
Concedente indicnríl como gestorn do Tcnno de Colnhomçtlo, a 
Diretorn do Depnrtnmento ele Cultum, Eliane Somaenl Mnrcondes 
Gnuze, lotnda na Secretario lvlunicipnl de Educaçílo e Cultura de Palo 
Branco juntamente com a Comissilo Técnicn. 

Pato Drnnco, 25 de junho de 2018. 

AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito. 
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MUNICÍPIO DE 

PATOB 
Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

0411 1 //2020 

Câmara de Vereadores de Pato Branco. 

Ofício 314 / 2020 

DATA DE EM ISSÃO 

INTERESSADO 

ASSUNTO Parecer Ofício 676 / 2020, requerimento 2156 / 2020. 

Prezados Srs., 

A Câmara de Vereadores de Pato Branco enviou ofício de número 676 / 2020 

onde, em seu requerimento 2156 / 2020, sol icita, através do vereador Carlinho Antonio 

Polazzo, a cópia de todas as atas das reuniões realizadas pelo Conselho Municipal de 

Tecnologia desde a sua criação até a presente data. 

Informamos que o material ora solicitado é composto de dois livros de atas com 

100 páginas cada, e requer a digitalização de todas as páginas, processo este moroso e 

detalhado. 

Somado a isto, nossa equipe está com diversos eventos antecipadamente 

marcados, como comitivas empresariais e nosso maior evento de Ciência, Tecnologia e 

Inovação, o TECSUL 2020, que ocorre de 12/09 a 08/11 , com mais de uma centena de 

eventos como palestras, debates, cursos, o fi cinas, concursos e competições. 

O TECSUL 2020 tem tamanho prestígio que terá a abertura oficial neste dia 04/ 11 

com o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, o astronauta brasi leiro 

Marcos Pontes. Dados os motivos citados, solicitamos encarecidamente mais trinta dias 

de prazo para a entrega dos documentos demandados. 

Sendo isto para o momento, agradecemos vosso interesse em prover Ciência, 

Tecnologia e Inovação para nossos munícipes, bem como a compreensão com o exposto, 

e colocando-nos à disposição para quaisquer dúvidas. 

Marcos Vinícius De Bortolli 

Secretário Municipal de Ciência , Tecnologia e Inovação 
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DE 

B 
Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

Ofício 312 / 2020 

DATA DE EMISSÃO 

IN'l'ERESSADO 

ASSUNTO 

Prezados Srs., 

26 / 10 / 2020 

Câmara de V creadorcs de Pato Branco. 

Parecer requerimento 2161 / 2020 

A Câmara de Vereadores de Pato Branco enviou oficio onde, cm seu 

requerimento 2161 / 2020, solicita, através do vereador Rodrigo José Correia -

Podemos, solicita medidas necessárias para a implantação de uma antena para 

sinal de celular nos bairros Alto da Glória e São João. 

Quanto ao mérito do o fício citado, para todos os envolvidos no setor de 

tecnologia e parceiros, é uma satisfação saber do interesse de nosso legislativo 

municipal cm ampliar os trabalhos e projetos referentes à Ciência, Tecnologia 

e Inovação em benefício da população. 

E ntretanto, a implantação de antenas de telefonia celular foge da nossa 

alçada, sendo operado por grandes operadoras privadas, que visam lucro, sendo 

regidas e fisca lizadas por normas da Anatei. Assin1, transcrevemos o que está 

no site da Anatei no que se refere à direitos do consumidor quan to à cobertura 

de sinal de celular: 

"O consumidor que deseja efetuar ligações a partir de seu celular p recisa estar 

em um local gue tenha sinal da sua operadora. É possível descobrir onde 

estão essas áreas por meio de mapas de cobern1ra. 

Pelas regras da Anatei, a cobern1ra do serviço de telefonia móvel deve ser de 

pelo menos 80% da área urbana das sedes dos municípios. O cumprimento 

dessas obrigações pelas prestadoras é acompanhado periodicamente pela 

fisca lização da Agência" . 
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J.. /;; PATO BRANC t . Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

.Assim, iremos oficiar as diversas operadoras de telefonia cm nosso 

município, mas infeli7.mcntc elas nào são obrigadas a instalar e ampliar a 

cobertura, fazendo-o somente cm locais cm que haja uma relação de 

custo/benefício favorável, com vistas ao lucro . 

.Além disso, os bairros citados têm um agravante geográfico, para o qual 

explicamos abaixo segundo o site da Anate!: 

Porém, mesmo dentro de uma área de cobertura, há situações cm que uma 

pessoa tem dificuldades ou não consegue efetuar chamadas. Isso pode 

ocorrer se o usuário estiver em uma zona de sombra, que são áreas com baixo 

ou nenhum sinal devido à presença de obstáculos que afetam a comunicação 

entre o aparelho celular e a antena, como construções e mo ntanhas". 

Infeli7.mentc a topografia geográfica dos bairros citados, composta de 

morros íngremes, criam uma situação de difícil e custosa rcsoluçào técnica, 

dificultando ainda mais a cobertura do serviço de telefonia móvel. 

Sendo isto para o para o momento, agradecemos a compreensão com o 

exposto, colocando-nos à disposição para quaisquer dúvidas. 

·Marcos Vinícius de Bortolli 

Secretário 1Vlunicipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
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DE 

Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

Ofício 313 / 2020 

DATA DE EJ\HSSAO 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

Prezados Srs., 

04 / 11 / 2020 

Câmara de Vereadores de Pato Branco. 

Parecer requerimento 2169 / 2020 

A Câmara de Vereadores de Pato Branco enviou ofício de número 676/ 

2020 onde, em seu requerimento 2169 / 2020, solicita, através do vereador José 

Gilson Peitosa da Silva - PT, para que analise e manifeste tecnicamente a 

respeito da solicitaçào de instalar internet gratuita no mercado do produtor. 

Quanto ao mérito do ofício citado, é uma satisfaçào saber do interesse 

de nosso legislativo municipal em solicitar análise técnica sobre o projeto 

referido. 

O fornecimento de \Xli-Pi para a populaçào é uma preocupaçào legítima 

nestes dias, e informamos que tal projeto se encontra cm estudo continuo desde 

a criaçào desta Secretaria Municipal, através da implantaçào de uma 

Governança de T.I. e do Plano Diretor de Tecnologia de Infonnaçào no 

município. 

Este planejamento estratégico visa estruturar de forma consistente e 

duradoura o sistema de informações do município. Pace a isto, trabalhamos cm 

um projeto de chamamento público onde nào houvesse custos para o 

município. 

Com grande esforço, visto ser novidade no formato, abrimos o edital de 

chamamento público 09/2018 para SERVIÇO D E DISPONIBILIZAÇÃO 

DE ACESSO DE INTERNET \XII-PI, com instalaçào e manutenção dos 
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MUNI CÍPIO DE 

PATO BRA C 
Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação 

eguipamcntos, na qual a empresa Ampernet foi a vencedora. Foram instalados 

serviços de \Xli-fi de qualidade e sem custos, em 7 pontos do município, sendo 

eles: Terminal Rodoviário, Aeroporto, Centro Cultural, CEU das I\rtes, Praça 

Presidente Vargas, Largo da Liberdade e Parque Ambiental, todos em 

funcionamento desde 2018. 

Também em 2020 implantamos o projeto AGRONET, que atende 

atualmente as 50 comunidades rurais com conexào de internet, com grandes 

ganhos para todos os envolvidos, projeto este implantado sem custo para o 

município. 

Como resultado da pandemia, também foram apressadas as instalações 

de \Xli-Fi cm todas as escolas municipais e C:l'vIEis, tendo assim, uma boa 

cobertura para alunos e professores. Quanto ao disposto no requerimento 

citado, temos algumas situações: 

• Praticamente nào há mais pontos disponíveis na licitaçào atual, nem 

como aditivar. 

• O ~tfercado do Produtor funciona apenas duas manhàs por semana, 

ficando o restante do tempo encerrado. 

Sendo assim, será considerado a sugestão de incluir mais um ponto de 

internet gratuita no Mercado do Produtor na próxima Chamada Pública de \Xli­

fi. Reconhecemos que sempre podemos realizar algo mais, e trabalhamos de 

forma contínua para a melhoria dos serviços públicos, contando com vossa 

ajuda para tal. 
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Sendo isto para o para o momento, agradecemos a compreensào com o 

exposto, colocando-nos à disposição para quaisquer dúvidas . 

. Marcos Virucius de Bortolli 

Secretário J\fonicipal de Ciência, Tecnologia e Inovaçào 
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Pato Branco, 20 de Outubro de 202 

Memo 49/2020 

Resposta ao Requerimento Nº 2150/2020 o qual requer substituição de férias d 

-----profissionais. 

As férias dos profissionais médicos são liberadas em dois períodos de 15 dia 

durante o ano. 

A solicitação é realizada pelo profissional com um período mínimo de antecedênci 

de 45 dias. 

Considerando que as unidades de saúde atendem demanda espontânea 

demanda programada. Para demanda programada não é realizado agendamento n 

período de férias. Já a demanda espontânea é acolhida pela equipe de enfermagem e o 

casos de urgência são encaminhados a unidade de pronto atendimento. 

Vale ressaltar que o usuário não fica desassistido durante esse período, 

considerando que todo profissional tem direito ao gozo de suas férias. 

Terezinha M. Furlaneto 
Divisão de Atenção à Saúde 


